
PREFEITU RA MI,JNICIPAI. DE CONGONI.IAS
CIDADE DOS PROFETAS

OÍicio n.' L'I./.CIGAPP.E l9312022

Exmo. Sr.

Hememon Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Corrgorrhas, 13 de junho de 2022.
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Senhor Presiciente,

Devido à importância do 1ema, solicitamos a APLICAÇÃO DO REGIME DE

URGÊNCIA na análise e votaÇão do Projeto de I.,ei n" 3812022 que "lnstitui o Regime de

Pr.evidência Complementar no âmbito do município cle Congonhas; fixa o lirnite máximo para a

concessão de aposentadoria§ e pensôes pelo regirne de previdência de quc tl'ata o art. 40 cla

Constituição Federal; autoriza a adesâo a plano cie benefickls de previdência complementar; e dá

outras providênoias".

No ensejo renovarlos nossos protestos de apleço e consideração extensivos aos

ilustres pales.

Corclialmente.
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PREFEITURA MUNICIIPAL DE CCIN'GONFIAS
CIDADE DOS PROFETAS

OI'ício n." PMCiSECOV/i 49i2(J22

Congonhas, 09 de j unho de 2022.

Exn-ro. Sr.

Henrerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CongonhasiMG.

Scnhor Presidente,

Êncaminharnos a V.Exa. o Proietor de Lei que "lnstitui o Regime de

Previrlência Complementar no âmbito do município de Congonhas; fixa o limite máximo

para a concessão de aposentadorias e pensõcs pck-r rcgime tle previdência de que tratâ o

art.40 da Constituiçâo Federal; àutoriza a adesio a plano de bene{ícios de previdência

complernentar; e dá outra3 prorridências". .. '.

Na oportunidade, reiiêramos a V.E-rà. c demais pares, nossas respeitosas

sa ud erç ões.

Cordial:nente,

Sirnônia Maii d Jesus agalhães

Sccrctel ria Municipal de (ioverno
Câmara Municipal de Congon
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PREFE§TURA MUI{ICIPA.'. DE CCINGONFIA§
CIDADE DOS PROFETAS

lnstitui o Regime de Previdência Complementar no

âmbito do município de Congonhas; Íixa o limite
máximo para a concessão de aposentadorias e pensões

pelo rcgime de previdência de que trata o art. 40 da

Constituição Federal; autoriza a ades:io a plano clc

benefícios dc previdôncia complemcntarl e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Pretêito

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DO REGIME DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

Art, l " Fica instituído, no âmbito do município de Congonhas, o Regime de

Previdôncia Complementar - IIPC, a que se referem os § 14, 1 5 e 16 do artigo 40 da Constituição

F cderal.

Parágrafo único. O valor dos benelÍcios de aposentadoria e pensão devido pelo

Itegime Próprio c1e Previclência Social - RPPS aos servidores pÍrblicos titulares de cargos efêtivos de

quáisquer dos pocieres, incluÍcias suas autarquias e Íundações, que iugressarem no serviço público do

município cle Congonhas a partir da data de início da vigôncia do RPC de que trata esta Lei, nâo poderá

.rp".ui o limite máximo dos beneficios pagos pelo Regime Geral cle Previdência Social - IIGPS.

Art.3. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e

será aplicado aos servi{ores públicos rcferidos no parágrafo único do art. 1o, de quaisquer dos poderes,

incluídas suas aularquias e lundações, que ingressarem no seniço público a partir da data de:

I - publicagão da autorização. pelo órgão Íiscalizador de que trata a Lei Complenrentar

n., 109, de 29 de rnaio de 2001, rJo convênio de aclesão do patrocinador ao plano de bcnellcios
previclenciário adminislrado pela entidade fechada de previdôncia cornplementar'; ou
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Art,2" O municÍpio de Congonhas é o patrocinador do plano de benetlcios do Regime

de Previdência Complenrentar de que trata esta Lei, sendo lcpreseutado pelo Prefeito que poderá

delcgar esla competência.

Parágrafo único. A t'cpresentaÇão de que trata o cuput desÍe artigo compreende

poderes para a celebração de convênio de adcsão e suas alterações. retirada de patrocínio, transÍêrência

de gerenciamento e para maniÍ'cstação accrca da aprovação ou da alteração de plano de beneficios de

que trata esta Lei e demais atos correlatos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ll - inicio de vigência convencionada no convênio de adesão Íirnraclo com a entidade

aberta de previdência complementar, nos termos da legislação que disciplinar a matéria.

Art. 4" A partir do irricio de vigência do Regime de Previdência Cornplementar de que

trata esla Lei, in<iependentemente da inscrição do selvidor conro participante no plano de benelicios

oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benellcios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 da

Constituição l.'ederal, às aposentadorias c pcnsõcs a serem concedidas pelo RI)PS município dc

Congonhas aos segurados definidos no parágrafo único do art. lo.

Art. 5" Os servidores públicos titulares de cargos efetivos de quaisquer dos poderes,

incluídas suas autarquias e fundações que tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao

início da vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa

opção, aderir ao RPC, na fornra a ser regulada por lci cspccílica.

Parágrafo único. O exercício da opção a que se reÍêre o c{tpul desÍe artigo é
irevogável e iretratável, devendo observar o disposto no art. 40 desta Lei.

Art. 6" O Regime de Previdência Complen.rentar de que trata o art. lo será oferecido

por meio de adesão a plano de beneficios já existente.

CAPÍTULO II

Art.7'O plano de beneÍicios previdenciário estará descrito erri regulamento,
observadas as disposições das pertinentes Leis Complementales, e dos normativos dccoffentes desses

diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a lodos os servidores do município de

Congonhas de que trata o art. 3o desta Lei.

Art. 8" O munioípio de Corrgonhas sornerltc poderá ser patrocinador de plano de

beneficios estruturado na modalidade de contribuição deÍinida. cu.ios beneÍicios programados tenham
seu valor permanentemente ajustado à rcserva constituída em favol do participante, inclusive na fase

de percepçâo cle beneficios, considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores aportados,

resgatados e/ou portados e os bcncficios pagos.

§ l' O plano de que trata o cdpu, deste artigo deverá prever bencticios não progranrados

clue:

I - assegurenr pelo rnenos, os beneiicios decorrentes dos eventos invalidez e norte do
participante; e
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DO PLANO DE BENEFÍCTOS

Seção I

Das Linhas Gcrais do Plano de BenefÍcios

PrefeilodeConglhhm



PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do

pârtrcipante

§ 2" Na gestão dos benetlcios de que trata o § 1o deste artigo, o plano de beneflcios
previdenciários poderá prever a contratação de cobertura <ie risco adicional junto à sociedade

seguradora, desde que tenha custeio específico.

§ 3'O plano de que trata o capul deste aÍligo poderá prever cobertura de sobrevivência

do assistido, desde que contratadajunto à sociedade seguradora.

Seção II

Art.9" O rnunicípio de Congonhas é o responsável pelo aporte cle contribuições e pelas

tlansferências das contribuições descontadas dos seus serviclores ao plano de benefícios
previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão e no regulametrto.

§ t' As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas pelo Poder

Executivo, auÍarquias, fundações, Poder Legislativo e em hipótese alguma poderão ser superiores às

contribuições nor-mais dos pÍuticipantcs.

§ 2'O rnunicípio tle Congonhas será considcraclo inadimplente em caso de

descuniprimento, por quaisquer dos poderes. autarquias e Iundaçôes, cle tliralquer obrigação prevista
no convênio de adesão e no regillamento do plano de beneficios.

Art. 10. Deverão estar previstas, expressamente, nos instrumentos jurídicos cabiveis
ao plano de beneÍicios administrado pcla cntidade de previdência complementar, cláusulas que

estabeleçam no mínimo:

I - a não existência de solidariedade do urunicípio de Congonhas, enquanto
patrocinador, em lelação a outros patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de beneficios e

entidade de previdência complementar;

II - os prazos de curnprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas
para os casos de atraso no envio de inÍ'ormações cadastrais cle participantes e assistidos, de pagamento

ou do repasse das contribuições;

III - que o valor corrcsponclente à atualização monetária c aos juros suportados pelo
patrocinador pol atraso clc paganlelllo ou de repasse de contlibuiçôes será revertido à conta individual
do parlicipante a que se referir a contribuição em atraso;
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Do Patrocinador

IV - eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a

ser realizado pelo municipio de Congonhas;
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V - as diretrizes com relação às condições de relirada de patrocínio ou rescisão

contralual e transferência de gerenciarnento da administração do plano de beneficios previdenciár'io;

e

VI - o compromisso da entidade de previclência complementaL de inÍbrmar a todos os

patrocinadores vinculados ao plano de bencÍicios sobre o iriadirnplemento de pattocinâdor em prazo

superior a 90 (noventa) dias no pagamento ou repasse de contlibuições ou quaisquer obrigações, sem

prejuízo das rlernais providências cabíveis.

Seção III

Dos Participantes

Art. lI. Podem se inscrever como participantes do PIano de Benefícios todos os

servidorcs do município de Congonhas.

Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plalo de beneficios o parlicipante
que:

I - esteja cedido a outro órgão ou entidade da adrninislração pública direta ou indireta

{a União, Estados, Distrito .Federal e Municípios, inclusive suas empresas púhlicas e sociedades de

economia nt istat

II - este.ia afastado ou licenciado do cargo efetivo lemporariametÍe, com ou sem

rccebimento de remuneração, inclusive para o exercício de mantado eletivo em qualquer dos entes da

federação; e

[II - optar pelo beneficio proporcional difcric]o ou autopatrocínio, na forma do

regulamento do plano de beneficios.

§ I' O regulamento do plano de benefícios disciplir.rará as regms para a manutenção dcr

custeio do plano de beneticios, observada a legislação aplicável.

§ 2" l.lavendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do

patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plamo de benefícios, nos

mesmos níveis e condições que seriam clevidos pelo patrocinador, na forma clefinida no regulamento

do respectivo plano.

§ 3" Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua

contribuição ao plano de beneÍicios.

§ 4'O palrocinador arcará com a suzr contribuição, somentc, quando o alàstamento ott

a licença do cargo efetivo se dcr sem preiuízo do recebimento da remuneração.

4
(-.: i

Íí98Ért .íflá nv.rÊEgg
P.ocrmdo, Gord F lrusL@

Hslrlcd. út{4ú}
o^an ô t2{34,

hasdeP

pR/rÇA pBE§!0ENÍr KUBtÍSCfi§K, 135 . CENTÊo. C0N00NHÀ§"Mü - CEP 36415-000-TEt.: (31) 3731-1300 - FAX: {31) 3i31-1240 - wr"rÂr.c0n$0nhas.mg.g0v.bí



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Art. 13. Os sewidores releridos no art.3o desta Lei, com remuneração superior ao

limite máximo estabelecido para os beneficios do Regime Geral de Previdência Social, serão inscritos,

mediante autorização do servidor, no respectivo plano de beneÍicios de previdência complementar

desde a data dc entrada em exercício.

§ I" E làcultado aos servidores re fetdos no captt deste anigo maniÍ'estarem a ausência

de interesse em aderir ao plano de benelicios patrocinado pelo município de Congonhas, no prazo de

90 (noventa) dias, após sua iusctição na forma do ú'4.lrrl/ deste artigo.

§ 2'Na hipótese de a manifestação de que tÉta o § 1" deste artigo ocorrer no prazo de

até 90 (noventa) dias da data da inscrição, fica assegurado o direito à restituição integral das

contribuições ve idas, a ser paga eln até 60 (sessenta) dias do pedido de anulação atualizadas nos

temros do regulamento.

§ 3" A anulação da inscrição prevista no § lo deste artigo e a restituição prevista no §2o
deste artigo não constituem resgate.

§ 4'No caso de anulaçâo da inscrição prevista no § I" deste artigo! a contribuição
aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva Íbntc pagadora no mesmo prazo da devolução
da contribuição aportada pelo participante.

§ 5" Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao

plano de ber.refícios, Íica asseguraclo ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o
cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de beneÍicios.

Scção IV

Das Contribuiçõcs

Art. 14, As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de
cálculo das contribuições ao I{PPS estabelecida na Lei Municipal n.'2.67912001 que exceder o limite
máximo dos bene{icios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto no
inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ l" A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o

disposto no regulamento do plano de beneficios.

§ 2" Os participantes poderâo realizar contribuições facultativas ou adicionais, de

caráter voluntár'io, sem contrapaflida do Patrocinador, na Íbnna do regulamento do plano de

beneficios.
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Art. 15, O paÍrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuiçôes em

contrapartida às corÍribuições normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às

seguintes condições:

I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no att. 1o ou art. 50 desta Lei; e

It - rccebam remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 4'desta
Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ l" A contribuigão do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que

exceder o lirnite máximo a que se reí'ere o parágral'o írnico do art. 1'desta Lei.

§ 2' Obselvadas as condições previstas no § lo deste atigo e r.ro disposto no

regulamento do plano de beneficios, a contribuigão do palrocinador nâo poderá exceder ao percentual

de 8.5 'Yo (oito vírgula cinco por cento).

§ 3' Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II
do caput deste artigo não terão direito à contraparlida do Patrocinador.

§ ,l' Sern pre.iuízo ao disposto no cap. deste amigo. o Patrocinador deverá realizar o

repasse das contribuições descontadas diretamente da remuneração dos parlicipantes a ele vinculados,

inclr-rsivc daqueles qr:e, embora não enquadrados nos incisos I e II deste artigo, estejam inscritos tio

plano de bcne Ilcios.
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§ 5" Senr prejuízo às demais penaliclades c tesponsabilidades previstas nesta l-ei e na

legislação aplicável, as contribuições recolhidas com alraso eslarão sujeitas à atualização monetária e

consectários cle mora estabelecidos no Convênio, regulamcnto e plano de custeio do respectivo plano

de benefícios. ficando o Patrocinador desdc.já autorizallo i.l adolar as prolidências necessárias para o

regular adirnplemento de suas obrigaçõesjunÍo ao plano dc benefioios.

Art. I.6. A entidade de previdência complementar administradora do plano de

beneficios manterá controle individual das reservas conslituídas em nome do participante e registro

das contribuições deste e dos patrocinadores.

Seção V

Do Processo dc Seleção da Entidade

Art. 17. A escolha da entidadc de previdôncia responsável pela administração do Plano

de Beneticios será precedida de processo selctivo conduzido con-r irnpessoalidade, publicidacle e

transparência e que cônterrlple requisitos de qualificação técnica e cconomicidade indispensáveis à

garantia gestão eficiente dos planos de benetlcios.

ó

P

pRÀçÀ PBESTDENIE KUBTT§CHEt{, 135 - CENTR0 - C0NG0l,lHAS . etG - CEP 36415'000 ' TEL.: (31) 3?31-1300-rAX: (31) 3731í240 - ww}'.cong0nha§.mg'q0v'br

oABi&lo1?4,!42



PREFEITURA MUNICIPA[- PF CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§ l" A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com

vigência por prazo indeterminado.

§ 2" 0 processo seletivo poder'á ser reâlizado em cooperação com outtos Municípios

desde que seja <lemonstrado o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput deste afii9o.

Scção VI

Do Acompanhamcnto do Regime de Previdôncia Complementar

Àrt. 18. O Poder Executivo deverá instituir um Comitê de Assessoramento de

Previdência Complemertar (CAPC) nos termos da legislação vigente e na forma regulamentada pelo

município cle Congonhas.

§1" Compete ao CAPC acompanhar a gestão do plano de previdência complementar,

os resultados do plano de beneficios, recomcndar a triursÍ'er'ência de gerenciamento, manifestar-se

sobre alterações no reglllamento <io plano, alérn de outras atribuições e responsabilidades del'inidas

em regulamento na forma do clptl.

§2" O Poder Executivo podirá, alternativamente ao comando do capul' delegar as

competências descritas no §l'deste aúigo ao órgão ou conselho já devidamente instituído no âmbito

dos regimes próprios de previdência social desde qr.re assegure a representação dos participantes.

§3" O CAPC lerá compesição cle no miiximo 4 (qr:atro) membros e será paritária entre

represenÍalttes dos participantes e assistidos, e do patrocinador, tendo o presidente eleito entre seus

membros que terá, além do seu, o.voto de qualidade.

§4' Os membros do CAPC deverão ter formação superior completa, e atender aos

requisitos técrlicos mínimos e experiência profissional definidos em regulamento pelo município de

Congonhas na lorma do crrlttrt.

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. Fica o Poder Executivo âutorizado a promover aporle inicial para atender às

despesas decon'entes da adesão ou da instituição do plano cle beneficio previdenciário de que trata

esta Lei, observado:

I - O limite de até R$ 50.000,00 (cinquenta rril reais), mediante créditos adicionais,

para alender, exclusivamente, ao custeio de clespesas adnrinistrztivas pré-operacionais necessárias à

adesão ou à implarrtação do plano de beneficios previdenciár'io, vedado o aporte desses recursos a

entldade cle previdência complementar;
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II - O linrite de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta rnil reais), mediante a abertura.

em caráter excepcional! de cróclitos especiais, a título de adiantamento de contribuiçõcs, cujas regras

de compensação deverão estar expressas no convênio de adesão.

Art. 20. Irsta Lei entra em vigor ua data de sua publicação

Congonhas, 30 de ntaio de ZíJZI.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores.

Encaminhamos para àpreciação e aprovação desta Egrégia Câmara o proj eto de Lei

que "institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do município de Congonhas; fixa o
limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata

o aú. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de beneficios de previdência

complementar; e dá outras providências".

Com o advento da Emenda Constitucional n. ' 103, de 12 de novembro de 2019' a

União, Estados, Distrito Federal e Municípios deverão inslituir Regirne de Previdência Complementar

- RPC, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo.

Verifica-se do art. 40. § l4 da Cfu88 a obrigação de o município de Congonhas instituir
o RPC para servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observados os limites para o valor das

aposentadorias e das pensões em regime próprio dc previdência social, ressalvado o disposto no § l6
do mesmo dispositivo.

Com efeito, somente com a prévia e expÍessa opção, o disposto nos §§ l4 e 15 do art.

40 da CPJ88 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar.

Diante de todos esses relevantes motivos, levamos ao conhecimento desta Egrégia

Casa Legislativa, onde esperamOs e aguardamoS que os Nobres Vereadores apreciem e âprovem o

projeto apresenlado.

Congonhas, 30 de maio de202l.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTTMATTVA DO TMPACTO ORÇAMnNTARIO-FINANCEIRO

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do art. 16 da Lei Cornplementar
101/2000 que a despesa referente ao Projeto de Lei que institui o Regime de Previdência
Complementar no ânibito clo mr"rnicípio de Congonhas; fixa o limite máximo para a concessão
de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o ar1. 40 da Constituição
Federal; autoriza a adesão a plano de beneficios de previdência complementar, é compatível
corn a LDO (Lei tic Diretrizcs Orçâmentárias) no quc se rcfcre às metas da Administração,
assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com basc na Estirnativa do Impacto Orçamentário e Financciro quc a

dcspcsa tem a dcvida adcquação para sua rcalização.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos trinta dias do rnês de nraio de 2022.
LUCIMARA Assinado d€ íorma disltâl

APARECIDA POTIUCIMARA APARTCIDA

, JUNQUEIRA:02612I9Só10
JUNQUEIRA:026'1219 Dàdos 2022.05 r0 r6:.2 rr
5610 {3 oo'

Lucimara Aparecida Junqueira
Secretária Municipal de Planejamento e Gestão

PRAçÂ PRESTOÊNTE KUAITSCHEK, 135 - CENIRO - CONGONHAS ' MG - CEP 36{15-000 'TEL | (31} 3731.1300 . FAx: {31) 3731.1240 'ww.@!9onhas.mg.gov.b,

A despesa ret'erente ao Projeto de Lei que institui o Regime de Previdência
Complementar no âmbito do município de Congonhas; fixa o limite máxirno para a concessào
de aposentâdorias e pensões pelo regime de previdência de qne trata o art. 40 da Constituição
Federal; autoriza a adesão a plano de beneficios de previdência complenentar; cujo saldo será

suficiente para garantir o empenho de tais despesas no exercício de 2022, as quais estimamos
um montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Estimamos também que o total de tal receita comprometerá 0,03%o (zero virgula zero
três por cento) da receita prevista no exercício financeiro atual, e 0,03% (zero vírgula zero por
cento) da despesa prevista neste excrcício.

A referida despesa é objeto de dotação snficiente, prevista no progranla de trabalho,
assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros
financeiros da administração; não infringindo, poÍanto quaisquer disposições da legislação,
especificamente ao que deteflrina o art' 16 da Lei Complenientar l0l/2000.

Concluímos, portanto, que o r.r-runicípio disporá de recursos orçamentários e

financeiros suficientes para a rcalizaçáo desta despesa.

Prefcitura Municipal de Congonhas, aos trinta dias do mês de maio de 2022.
LUCIMARA Assinadodeforma dlsitrl
APARECIDA oor I UCIMARA APARFCIDÂ

ru N eu arRA:026 r 2 r, à:::$§â:;,:# i:T :,
5610 43',00'

Lucimara Àparecida Junqueira
Secretária Municipal de Planejamento e Gestão
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Órgãor Alos do congÍêsso Nacional

EMENDA CONSTITUCIONAL NO 103

As Mesas da CâmaÍa dos Deputados e do Senado Federat, nos termos do § 30 do art. 60 da

Constituição Federai, promuLgam a seguinte Emenda ao texto conslitucionat:

Art. 10 A ConstituiÇão Federal passa a vigorar com as sêguintes alteraçõesi

" Arl. 22. .......................

XXI - normas gerais de organizaÇão, efetivos, materia[ bético, garantias, convocação,

mobitização, inãtividades ê pênsões das polícias mititares e dos corpos de bombeiros mititaresl

.''''',,..'.,''''..''''''',.,.'.^ (NR)

"Art. 37

S 13. O servidor púbtico titutar de cargo efetivo podêrá ser readaptado para exercicio dê cargo

cu.jas atribuiçôes e responsabilidades sejam compatÍveis com a timitãção que tenha sofrido em sua

capacidade fisica ou mentat, enquânto pêrmanecer nesta condiÇão, desde que possua a habititaÇáo e o

nível de escolâridade exigidos para o cargo de destino, mântida a remuneraçáo do caÍgo de oÍigem.

S 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuiÇão decorrente de

cargo, emprego ou função pública. inctusive do Rêgime ceral de Previdência Social acarretará o
rompimento do víncu[o que gerou o referido tempo de contribuição.

§ 15. É vedada a complementação de aposêntadorias de servidores públicos e de pensôes por

morte a seus dependentes que náo seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art.40 ou que não seja

prevrsta em [ei que extinga regime próprio de previdência sociat." (NR)

'Art. 38. ....................................

V - na hipótese de ser seguÍado de regime próprio de previdência sociaL, permanêcerá nliado a

esse regime, no ente federativo de origem." (NR)

"Art. 39 ..................

§ 90 E vedada a incorporaÇão de vantagens de caráter temporário ou vincutadas ao exercicio de

função de confiança ou de cargo em comissão à remuneÍaçáo do cargo efetivo." {NR)

'Art.40. O regime próprio de previdência social dos servidores titutares de caÍgos efetivos terá

caráter contributivo e sotidáíio, mediante contribuição do respectivo ente federãtivo, de servidores ativos,

de aposentados e de pensionistas, obseÍvados critéíios que preservem o equilíbrio inanceiÍo e atuarial.

S 1o O servidor abrangido por regime píóprio de previdência sociaI será aposentado:

I - por incapacidade permanente parã o trabalho, no caígo em quê êstivêr investido, quando

insuscetivel de readaptaçáo, hipótese em que será obÍigatória a reatização dê avaliações periódicas para

verificação da continuidadê das condiçóes que ense.jaram a concessão da aposentadoria, na forma dê lei

do respectivo ente federativo;

hlrps:l|lw.in.!ovbíen/webido!/./emenda consl lucionâl-n_l 03_227649622
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Attera o sistêma de previdência social e estabelece regras de

transiçáo e disposições transitórias.
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lll - no ámbito da União. aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se muther e aos 65 (sessenta ê

cinco) anos de idade. se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos N4unicipios, na idade

mínima estabel.ecida mediante emenda às respectivâs Constituições e Leis Orgânicas, observados o

tempo de contÍibuiçáo e os demais requisitos estabe[ecidos en1 lei con']ptementar do rêspêctivo ente

federativo.

§ 20 Os píoventos de aposentadoria náo podeíâo ser inferiores ao valor minimo a que se referê

o S 2. do art.2O1 ou superiores ao timite máximo estabêtêcido para o Regime GeraL de Previdência Social,

observado o disposto nos §§ 14 a 16.

§ 30 As regras para cátcul.o de prôventos de aposentadoria serão disciptinadas em lei do

respectivo ente federativo.

§ 4. E vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de beneficios

em regime próprio de previdência sociâL, rêssatvado o disposto nos 5§ 4o-A,40-8,4o-c e 50.

§ 4"-4. Poderão ser estabelecidos por [êi complementar do respectivo ente federativo idade ê

tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, previamente

submetidos a avatiação biopsicossocial reatizada por equipê muttiprofissionat ê interdisciptinar

S 4"-8. Podêrão ser estãbetecidos por lei complenlentar do respectivo ente federativo idade e

tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente penitenciário.

de agente socioeducativo ou de poticiat dos órgáos de que tratanr o inciso lV do caput do art. 51 o inciso

Xlll do caput do art. 52 e os incisos I a lV do caput do art. 144.

§ 4"-c. Poderão ser estabelecidos por Lei comptementar do respectivo ente fêderativo idade e

tempo de contribuiçáo diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam exercidas

com efetiva exposição a agentês quimicos, fisicos e biotógicos prejudiciais à saúde, ou associação desses

agentes. vedada a caracterização por categoria profissionaI ou ocupaçào

§ 5o Os ocupantes do cargo de professor teráo idâde minima reduzida em 5 (cinco) anos em

retação às idades decorrentes da apl.icação do disposto no inciso lll do S 10, desde que comprovem tempo

de efetivo exercício das funções de magistério na educaçáo infantit e no ensino fundâmêntal e médio

fixado em lei complemêntar do respectivo ente federativo.

§ 60 Ressâlvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumu[áveis na forma desta

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio dê

previdência sociaL. apticando-se outras vedaçôes. regras e condições para a acumutação de bênefÍcios

previdenciários estabelecidas no Regime GeraI de Previdência SociaL.

5 70 Observado o disposto no § 2' do art, 2O1. quândo se trâtâr da única fonte de renda format

aufêridâ peto dependente. o benefício de pensáo por morte será concedido nos termos dê tei do

respectivo ente federativo, a qual trâtará de forma diferenciada a hipótese de morte dos servidores de que

trata o § 40-B decorrente de agressão sofrida no exercicio ou em razão da função.

S 90 O tenrpo de contribuiçáo federat, estaduat. distrital ou municipal será contado para 6ns de
aposentadoria, observado o disposto nos §§ 90 e 9o-A do art.2O1, e o tempo de serviço correspondente
será contado para fins de disponibil.idade,

§ 12. Atém do disposto neste artigo, seráo observados, enr regime próprio de prêvidência sociat,

no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Gerâl de Previdênciã Sociat.

§ 13. Aptica-se ao agente púbtico ocupante, exctusivamente. de cargo em comissão declarado

em tei dê [ivrê nomeâção e exoneração, de outro cârgo temporário, inclusive mandâto eletivo, ou de

emprego púbtico, o Regime ceraI de Previdência Sociat.

S 14, A Uniáo. os Estados, o Distrito FederaL e os Municípios instituiráo, por lei de iniciativa do
respectivo PodeÍ Executivo, regime de previdência comptementar para servidores púbticos ocupantes de
cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Rêgime Gerat dê previdéncia Social paÍa o

vator dâs aposentadorias e das pensôes em regime próprio de previdência socia[, ressâlvado o dispostô no

§ 16.

hllps:/lM'n qôvb./en/web/doul/edenda-consl lucúnaL-n-i03-227649622
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S 15. O regime de previdência complementar de que tratã o § 14 oferecêrá plano de beneficios

somentê na modal.idade contribuição definida. observará o disposto no art.2O2 e será efetivado por

intermédio de entidade fechada de prêvidência comptêmêntar ou de entidãde abeÍta dê previdência

comP[êmentar.

§ 19. Observados critérios a serem estabe[ecidos em lei do rêspectivo ente federativo, o servidoÍ

tituLar de cargo efetivo que tênha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte

por permanecer êm atividade poderá fazerjus a um abono de permanência equivatente, no rnáximo, ao

va[or da sua contíibuiçào previdenciária, até completar a idade para aposentadoria computsória

§ 20. E vedada a existência dê mais de um regimê própÍio de previdência social e de mais de

um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente fêderativo, abrangidos todos os poderes.

órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pêlo sêu financiamento,

observados os critérios, os pârámetros e a natureza juridica definidos na tei complementar de quê trata o S

22.

§ 21. (Revogado),

S 22. Vêdada a instituição de novos regimes próprios dê prêvidência social, lei complemêntar

federal. estabelecerá. para os que já existam. normas gerais de organizâção, de funcionamento e de

responsabiLidade em sua gestâo, dispondo, entre outros aspectos, sobre:

| - requisitos pâra sua extinçáo e consêquente migração para o Regime Geral de Previdência

Sociat:

ll - modêto de aírecadação, de aplicaçâo ê de utiLização clos recursos:

lll - ltscatizaçáo pela União e controte externo e sociaL;

lV - definição de equilibrio fnanceiro e atuaria[:

V - condições para instituição do fundo com finatidadê previdenciária de quê tÍata o art. 249 e

para vincutação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos de quatquer

nãturêza:

Vl - mecanismos dê equacionamento do deficit atuaria[;

Vll - estruturaçáo do órgão ou entidade gestora do regime, observados os principios

reLacionados com governanç4, controLe interno e transparência:

Vlll - condições e hipóteses para responsabitização daquetes que desempenhem atribuições

ret"acionadas, direta ou indiretamente. com a gestão do regime:

lX - condiçóes para âdesão a consórcio púbtico:

x - parâmetros para apuração da base de cálcuto ê definição de atiquotâ dê contribuições

ordinárias e êxtraordináriâs.' (NR)

"Art. 93. ... ...................

Vlu - o ato de remoção ou de disponibitidadê do magistrado, por interesse púbtico. fundar-se-á

em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça,

ãssêgurada ampta defesâ:

...............................' (NR)

'Art. 103-B

§4'

lll - receber e conhecer das reclamações contra membíos ou órgáos do Poder .Judiciário,

inclusive contra seus serviços âuxi[iares, seíventias e órgãos prestadores de serviços notariâis e de registro
que atuem por dêl.egaçáo do poder púbtico ou oficializados, sem prejuizo da competência disciptinaÍ e

hllps:/ r*.r..Oov bíêíúíeídorlemendaiftr'lucÉnel4'103'227649622
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corrêiciona[ dos tribunais, podendo avocar processos disciptinares em curso, determinar a remoção ou a

disponibil.idade e apticar outras sanÇões administrativas. assegurâda ampta defesa;

'Art. 1Og

S 3. Lei poderá autorizar que as causas de competência da lustiça Federal em que foíem parte

instituição dê previdência social e segurado possâm ser processadas e jutgadas na justiça estadual

quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vâra federa[.

.....''',,,.,,,,,,,,,''''',,. (NR)

.,,,,,,,,'.'',',',,,''.'. (NR)

'Art. 13O-4.

52'

Ill - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério PúbLico da

União ou dos Estados, inctusive contra seus serviços auxitiares, sem prejuizo da competência disciplinar e

correiciona[ da instituição. podendo avocar processos discip[inares êm curso, determinar a remoçáo ou a

disponibitidade e aplicar outras sânções administrativas. assegurada ampta defesa;

......'',,'.''''',..,.',''.....' (NR)

'AÍt. 149. ... ...,.............

§ 10 A União. os Estados, o Distrito Federal e os Municipios instituirão, por meio de [ei,

contribuiçôes para custeio de regime próprio de prêvidência sociat, cobradas dos servidores ativos, dos

aposentados ê dos pensionistâs, que poderáo ter a[íquotâs progressivas de acordo com o valor da base dê

contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões,

§ 1o-A. Ouando houveí deficit atuariat, a contribuição ordinária dos aposentados e pensionistas

poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensóes que supere o salário-minimo,

§ 10-8. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1"-A para equacionar

o deficit atuariaL, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos

servidores púbticos ativos, dos aposentados ê dos pensionistas.

S 1o-C. A contribuição extraordinária de que trãta o § 1o-B deverá ser instituida simuttaneamente

com outrâs medidas para equacionamento do deficit e vigorará por periodo determinado. contado da data

de suâ instituição.

.(NR)

'Art. 1ô7. ..........

Xll - na foÍma estabelecida na Lei complementar de que trata o S 22 do art.40, a utilizaçào de
recursos de regime próprio de previdência sociat, incluidos os vatores integrantês dos fundos previstos no

art.249. para a realização dê despesas distintas do pagamento dos benefícios previdenciários do
respectivo fundo vincutado àquele regime e das despesas necessarias à sua organização e ao seu

funcionãmênto:

Xlll - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as subvençôes
peta União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições financeiras federais aos

Estados, ao Oistrito FederaL e aos Municípios na hipótese de descumprimento das regras gerais de
organização e de funcionamento de regimê próprio dê prêvidência sociat.

'An, 194. ................

Parágrâfo único

htFsJ/M.'..govbnenlreb/doúl /ehendâioníluc'ona n 103-227649622
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Vl - divêrsidade da base de fnanciamento, identificando-se. em rubricas contábeis especificas

paía cada área, as recêitas ê as despesas vinculadas a açôes de saúde, previdência e assistência socia!,

preservado o caráter contributivo da pÍevidência socia[:

.,,,...'.''''..'''''''.',','''',' (NR)

'Art. 195.

ll - do trabathador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas

al.íquotas progÍessivas de acordo conr o va[or do satário de contribuição, náo incidindo contribuiçáo sobre

aposentadoria e pensão concedidas pêto Regime GeraI dê Previdência Sociatl

§ 9" As contribuiçÕes sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderáo ter alíquotas

difôrenciadas êm razão da atividade econômica, da utitizaÇáo intensiva de mão de obra, do porte da

empresa ou da condição estruturãt do mercado de trâba[ho, sendo também autorizada a adoção de bases

dê cátcu[o diferenciadas apenas no caso dâs atíneas 'b' e 'c' do inciso ldo caput.

§ 11. São vedados ê moratória e o parcetamênto em prazo superior a 60 (sessenta) meses e, na

foÍma de Lei compLementaí a remissão e a anistia das contribuiçóes sociais de que tratam a alinea'a" do

inciso le o inciso ll do caput.

§ 13. (Revogado).

S 14. o segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regimê Gêra[ de

Previdência Social. a competência cuja contribuição seja iguat ou superior à contribuiçáo mínima mensat

exigida pârâ sua categoria. asseguÍado o agrupamento de contribuições.' (NR)

ArL 2O1. A previdênciã socia[ será organizada sob a forma do Regime Geral dê Prêvidência

Social dê caráter contributivo e de fitiação obrigatória, observados critérios que preservem o equitÍbrio

financêiro e atuaria[, ê atenderá, na forma da lei, a:

| - cobertura dos eventos dê incapacidade temporária ou permanente para o trabatho e idade

âvançadai

§ 10 E vedada a adoçáo de rêquisitos ou critérios diferenciados para concessão de beneficios,

ressatvada, nos termos de leicomp[êmentai a possibitidade de prêvisão de idade e tempo de contribuição

distintos da regra geral para concessào de aposentadoria exctusivan]ente em favor dos seguradosi

I - com dêíciência, previamente submetidos a avatiação biopsicossociat reatizada poÍ equipe

multiprofi ssionaI e interdisciplinarl

ll - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agêntês químicos. físicos e
bioLógicos prejudiciais à saúde, ou associâçáo dessês agentes. vedadâ â caracterização por categoria
profi ssionaI ou ocupação,

s 7. ................................

| - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem. e 62 (sessenta e dois) anos de idade. se

muther. obsêrvâdo tempo minimo de contribuição:

ll - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade. se mulhet
para os trâbalhadores rurais e para os que êxerçam suãs atividâdes em regime de economia familiar.

nestês inctuidos o pÍodutor rura[. o garimpeiro e o pescador artesanat.
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S 8" O requisito de idade a quê se rêfere o inciso I do § 70 será reduzido em 5 (cinco) anos, para o

professor que comprove têmpo de efetivo exercicio das funções de magistériô nâ educaçãô infãntil e no

ensino fundamental e médio nxâdo ern [ei complementar.

§ 9" PaÍa fins de aposentadoÍia. será assegurada a contagem reciproca do tempo de

contribuição êntre o Regime Gerat de Previdência Socia[ e os regimes próprios de previdência social, e

destes entre si. observada a compensação financeira, de acordo com os critérios estabelecidos em [êi.

S 9"-A. o tempo de serviço miLitar exercido nas atividades de que tratam os arts. 42, 142 e L43 e

o tempo de contribuiçáo ao Regime GeraL de PÍevidência SociaI ou a regime próprio de previdência sociaI

terão contagem reciproca para 6ns de inativação mi[itar ou aposentadôriâ. e â compensação financeira

será devida entre as receitas de contribuiÇão referentes aos militâres e as receitas de contribuição aos

demâis regimes.

§ 10. Lei comptementar poderá disciplinar a cobertura de beneficios não progrâmados, inctusivê

os decorrentes de acidente do trabal.ho, a ser atendida concorrentemente peto Regime Gera[ de

Previdência Social e pelo setor privado.

S 12. Lei instituirá sistema espêciaI de inc[usão previdenciária, com a[íquotas diferenciadas, para

atender aos trabathadores de baixa rendã, inclusive os quê se encontram em situaçáo de infoÍmatidade, e

àquetes sem renda própria que se dediquêm exclusivamênte ao trabalho doméstico no âmbito de sua

rêsidência, desde que pertencentes a famítias de baixa renda.

s 13. A aposentadoria concêdida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1(um) satário-

mínimo.

§ 14. E vedada a contagêm de tempo de contribuição fictício para efeito de concessào dos

benefícios prêvidenciários e de contagem Íecíproca.

§ 15. Lei comptementâr estabelecerá vedaçÔes, regrâs e condições paía a acumutação de

benef ícios previdenciários.

§ 16. Os empregados dos consóícios púbticos, das empresãs púbticas, das sociedades de

economia mista ê dâs suas subsidiárias sêráo aposentados computsoriamente. obseÍvado o cumprimento

do tempo minimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que tratâ o inciso ll do S 10 do art 40, na

formâ estabelecida em tei.' (NR)

' Att. 2O2. ....................

\í g 40 Lei compLêmentar disciptinará a retaçáo entre a União. Estados, Distrito Federal ou

Municipios, inc[usive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controtadas

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de pLanos de beneficios previdenciários. e as entidades

de previdência complementar

§ 5. A tei comptementar de quê trata o § 40 aplicar-se-á. no que couber, às empresas privadas

permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços púbticos. quãndo patrocinadoras de planos

de benefícios em entidades dê previdência comptementar

§ 6o Lei conrptemêntar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das

diretorias dâs entidêdes fechadas de previdência complementar instituidas petos patrocinadores de que

trata o § 4" e disciptinará a inserção dos participantes nos colegiados e anstáncias de dêcisão em que seus

interêsses sejam objeto de discussáo e dêtiberação.' (NR)

'Art. 239. A arrecadaçào decorrente das contribuições para o Programa de lntegração Social..

criado pel.a Lei Comp[êmentar n" 7, de 7 de setembro dê 1970, e para o Programa de Formação do

Património do Servidor Púb[ico. criado peta Lêi Complementar no 8, dê 3 de dezembro de 1970, passa, a

partir da promutgaçâo dêstã Constituição, a financiar, nos termos que a ler dispuser o programa do seguro-

desempíego, outras açóes da previdência sociaL e o abono de que trata o § 3o deste artigo.

§ 1. Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% (vinte e oito por cento) serào

destinados para o financiamento de programâs de desênvoLvimento econômico, por meio do Bânco

Nacional de Desenvotvimênto Ecônômico e Sociat, com critérios de remuneração que presêrvem o seu
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valor.

§ 5o Os programas de desenvolvimento econômico nnanciados na forma do § 1o e seus

resultados serão anuatmente avatiados e divutgados em mdo de comunicação socia! etetrónico e

aprêsêntados em reunião da comissão mista permanênte de que trata o § 1o do art. 166.' (NR)

Art.2" O art.76 do Ato das DisposiÇóes Constitucionais Transitórias passâ a vigorar com a

segujntê redação:

Art. 76. ........................

s 4o A desvincutação de que trata o caput não se aplica às rêcêitas dâs contribuiçoes sociaas

destinadas ao custeio da sêguridade social'(NR)

ArL 30 A concessão de aposentadoria ao servidor público federal vinculado a rêgime próprio de

previdênciâ social e ao segurâdo do Regime ceral de Previdência Socia[ e de Pensão por morte aos

respectivos dependêntês será assegurada, a qual.quer tempo, desde que tenham sido cumpridos os

requisitos para obtenção desses benefícios até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucionã[

observados os critérios da tegistaçào vigente na data em que foram atendidos os requisitos paÍa a

concessão da aposentãdôria ou da pensáo por morte.

s 1" Os píoventos de aposêntadoria devidos ao servidor púb[ico a que se refere o caput ê as

pensôês por morte devidas aos seus dependentes serão catcuLados e reajustados de acordo com a

tegistação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nê[a estabetecidos para a concessào

dessês beneficios.

s 2o Os proventos de aposentadoria devidos ao segurado a que se refere o caput e as pensões

por morte devidas aos seus dêpendentes serão apurados de acordo com a legislaçào em vigor à época

em que foram atendidos os requisitos neta estabelecidos para a concessão dêsses benefícios

S 30 Ate que êntre em vigor tei fêderaL de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal. o

servidor de que trata o caput que tenha cumprjdo os requisitos para aposentadoria voluntáriâ com base no

disposto na aLínea 'a' do inciso lll do § 10 do art.40 da Constituição Federal na redãção vigente ãté a data

de entrada em vigor desta Emenda Constitucional., no art, 20, no § 1o do art. 3" ou no art. 60 da Emenda

constitucional n" 41. de 19 de dezembro de 2OO3, ou no art.3" da En']enda Constitucional no 42 de 5 dê
jutho de 2OO5, que optâr por pêrmanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente

ao vator da sua contribuiçáo previdenciária, âté completar a idade para aposentadoria computsória.

Art.40 O servidor púbtico federat que tenha ingressado no serviço públ.ico em cargo efetivo até

a data de entrada em vigor desta Emendâ ConstitucionaI poderá âposentar-se votuntariamente quando

preenchet cumuLativamêntê, os seguintes requisitos:

l- 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta ê um) ânos de idadê, se

homem. observado o disposto no § 10:

ll - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se

homem:

lll - 2o (vinte) anos de efetivo exeÍcício no sêrviÇo público;

lV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo êm que se der a aposentadoria; e

V - somatório da idade e do tempo de contribuição. incluidas as fraçóes, equivaLente a 86

(oitenta e seis) pontos. se muther, e 96 (noventa e sêis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2o

e 3".

§ 1" A partir de 1" de janeio de 2022, ã idade minima a quê se refere o inciso I do caput será de

57 (cinquenta e setê) ânos de idade. se mu[her, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem.

§ 2" A paítir de 1" de janeiro de 2o2o, a pontuação a que se refere o inciso V do caPut será

acÍescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o timite de 1OO (cem) pontos, se muther e de 1O5 (cento e

cinco) pontos, se homem.
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S 3. A idade e o tempo de contribuiçáo serão apurados em dias para o cálculo do somatório de

pontos a que se rêferem o inciso V do caput e o S 2".

5 4o Para o titutãr do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo

exercicio das funções de magistério na educação infantit e no ensino fundamental ê médio. os requisitos

de idade e de tempo de contribuição de que tratam os incisos I e ll do caput serão:

l- 51 {cinquenta e um) anos de idade, se muLher, e 56 (cinquenta e seis) anos de idade. se

homeml

ll - 25 (vintê e cinco) anos de contÍibuição. sê muthe( e 30 (trintâ) anos de contribuição. se

homem: ê

lll - 52 (cinquenta e dois) anos de idade. se mulher e 57 (cinquenta e setê) ânos de idade, se

homem, a partir de 1ô dejaneiro de 2022.

s 50 O somâtório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V do caput para as

pessoãs â que se refere o § 4", inctuidas as frâçôes, será dê 81 (oitenta e um) pontos. se muther. e 91

(noventa e um) pontos, se homem. aos quais seráo acrescidos, a partir de 1" dê janeiío de 2O2O, 1 (um)

ponto a cada ano. até atingir o Limite de 92 (noventa e dois) pontos, se muLhêr, e de 1OO (cem) pontos, se

homem,

\/ s 60 Os provêntos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo

corresponderão:

I - à totalidade da remunêraçáo do sêrvidor púbtico no cargo efetivo em que se der a

âposentadoria, observado o disposto no § 8", para o servidor púbtico que tenha ingressado no serviço

públ.ico em cargo efêtivo até 31 de dezembro de 2OO3 e que não tênha feito a opção de que trata o § 16 do

art.40 da Constituição Fedêrat, desde que tenha, no minimo,62 (sessenta e dois) anos de idade. se mulher,

e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou, paía os titulaíes do cargo de professor de que trata o

§ 40. 57 (cinquenta e sête) anos de idade, se mulhe( e 60 (sêssênta) anos de idade, se homemi

ll - ao vator apurado na forma da tei. para o servidor público náo contemplado no inciso L

s 7o Os proventos das aposentadoriâs concedidas nos termos do disposto neste artigo náo

seráo inferiorês ao valor a quê se refere o S 2" do art. 2O1 da Constituiçáo Fêderal e serão reajustadosl

| - de acordo com o disposto no art.70 da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de

2OO3. se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do S 6oi ou

ll - nos termos êstabelecidos para o Regime Geral de Previdência Sociat, na hipótese prevista no

inciso ll do § 6".

\; 
s 8o considera-se remuneração do servidor púbLico no cargo efetivo, para fins de cál.culo dos

proventos de aposentadoria com fundamento no disposto no inciso ldo § 6o ou no inciso Ido S 2' do art.

20. o vator constituido pel.o subsídio, peto vencimento e petas vantagêns pecuniárias permanentes do

cargo, estabetecidos em [ei, âcrescidos dos adicionais de caráter individuat e das vantagens pessoais

permanentes, observados os seguintes critérios:

| - se o cargo estiver sujeito a variaçóes na carga horária, o valoí das rubricas que rêfletem essa

variação integrará o cátcuto do vator da remuneração do servidor púbtico no cargo efetivo em que se deu

a aposentadoria. considerando-se a media aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número

de anos comptetos de rêcebimento e contribuição, contínuos ou interca[ados, em re[açáo ao temPo totat

exigido para a aposentâdoÍia:

ll - se as vantãgens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem vinculadas a

indicadores de desempenho, produtividade ou situação simiLar, o vaLor dessas vantagens integrará o

cátcul.o da remuneraçáo do servidor públ.ico no cargo efetivo mediânte a apticação, sobre o valor atuat de

referência das vantagens pêcuniárias permanentes variáveis, dâ média aritmética simplês do indicador,

proporcionat âo número de anos completos de recebimento e de respectiva contribuição. contínuos ou

intercalados, em rêLação ao tempo totât êxigido pâra â aposêntadoria ou, sê inferior, ao tempo total de

percepção da vantagem.
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§ 9o Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados. do Distrito FedeÍal e dos

f,lunicÍpios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entíada em vigor desta

Emênda Constitucional, enquanto náo promovidâs â[teraçôes na tegistâção inteÍna rêlacionada ao

respectivo regimê próprio de previdência sociat.

§ 10. Estende-se o disposto no S 90 às normas sobre aposêntadoria de servidores púbticos

incompativêis com a redaçáo atribuida por esta Emenda ConstitucionaL aos §§ 4o,4o-4,4'-B e 4o-C do art

40 da Constituição Fedêrat.

Art. 5o O poticiat civit do órgão a que se rêfere o inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição

Federal., o policiat dos órgãos â que sê referem o inciso lV do caput do art 51, o inciso Xlll do caput do art.

52 e os incisos I a lll do caput do art. 144 da Constituição Fêdêrâ[ e o ocupantê de cargo de agente federal
pênitênciário ou socioeducativo quê tenham ingressado na respectiva carreira até a data de entrada em

vigor desta Emenda Constitucionat poderão aposentar-se, na forma da Lei Comptementar no 51, de 20 de

dezembro de 1985, observada a idade minima de 55 (cinquenta e cinco) anos para ambos os sexos ou o

disposto no § 30.

S 10 Serão considerados tempo de exercicio em cargo de natrlrezâ estritamente poticia[, para os

fins do inciso ll do art. 10 da Lei Comptementar no 51, dê 20 de dezenrbro de 1985, o tempo de atividadê

militar nas Forças AÍmadas. nas policias mi[itares ê nos corpos de bomt]eiros militares e o tempo de

atividade como agente penitenciário ou socioeducativo.

§ 2. Apticam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados de que trata o 5 4"-B do art.40
da Constituição FederaI as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entradâ em

vigor desta Emenda Constituciona[, enquanto não promovidas alterações na legis[aÇão interna retacionada

ao respectivo Íêgimê próprio de previdôncia sociat.

§ 30 Os servidores dê que trâta o caput poderão aposentar-se aos 52 (cinquenta e dois) anos de

idadê, se muLher e aos 53 (cinquentã e três) anos de idade, se homem. desde quê cumprido período

adicional. de contribuiçáo correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda

constitucionat, fattaria para atingir o têmpo dê contribuição previsto na Lêi Complementar no 51, de 20 de

dezembro de 1985.

Art. 6o O disposto no § 14 do art. 37 da Constituição Federat náo se aplica a aposentâdorias

concedidâs pelo Regime cerat de Previdência Sociat até a data de entrada em vigor desta Emenda

Conslitucionat.

Art.7o O disposto no § 15 do art.37 da Constituição Fedêral. não se aplica a comptementaçôes

de aposentadoÍias e pensóes concedidâs até â data de entrada em vigor desta Emenda Constituciona[.

Art. 8" Até quê entre em vigor lei federaL de que trata o S 19 do art. 40 dâ Constituição Federal, o

servidor púbtico fêderal que cumprir as exigências para a concessáo da aposentadoria votuntária nos

termos do disposto nos arts. 40, 50, 20,21 e 22 e que optar por peÍmanecer em atividadê fará jus a um

abono de permanência equivatente ao vator da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para

aposentadoria compuLsória.

Art. 9" Até que entre em vigor lei complementar quê discipline o § 22 do art,40 da Constituição

Federal, apticam-se aos regimes próprios de previdência social o disposto na Lei no 9.777, de ?7 de

novembro de 1998, e o disposto neste àrtigo.

§ 1'O equilíbrio financeiÍo e atuarial do regime próprio de previdência sôcial devera ser

comprovado por nreio de garantia de equivatência, a valor presente. entre o íluxo das receitas estimadas e

das despesas plojetadas, apuradas âtuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e ativos

vinculados, compârâdos às obrigaçoes assumidas, evidenciem a sotvência e â liquidez do plano de

beneficios.

§ 20 O roL de beneficios dos regimês próprios de previdência sociaL fica Limitado às

aposentadorias e à pensão por morte.

§ 3o Os afastamentos por incapacidade temporáriâ parâ o trabalho e o saLário-maternidade

serão pagos dirêtamente pelo entê fedêrativo e não correrão à conta do regime próprio de previdência

social ao qual o servidor se vincu[a,
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§ 40 Os Estados, o Distrito Federat e os Municípios não poderão estabetecer aliquota inferior à

da contribuiçào dos servidores da Uniáo, exceto se demonstrado que o rêspectivo regime próprio de

previdência sociat náo possui deficit atuariaI a sêr equacionado, hipótese em que a aliquota não podeÍá ser

inferior ás alíquotas aplicáveis ao Regime GeraI de Previdência SociaL.

§ 5o Para ins do disposto no § 40, nâo será considerâda como ausência dedeficitâ
impl.ementação de segregação da massa de sêgurados ou a prêvisão em Lei de Ptano de equacionamento

de deficit.

§ 6" A instituição do regime de prêvidência comptêmentar na forma dos §§ 14 a 16 do art.40 da

Constituiçáo Federat e â adêquaÇão do órgão ou entidade gestora do regime próprio de previdência social

ao S 20 do art. 40 da Constituição Federat deverão ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) anos da data de

entrãda êm vigor desta Emendã Constitucional,

S 70 Os recursos dê regime próprio de previdência social poderão seí aplicados na concessão

de empréstimos a seus segurados. na modalidade de consignados, observada regulamentação especifica

estabelecida peto Consetho Monetário Naciona[.

§ 8o Por meio de l,ei, podeÍá ser instituida contribuição extraordinária pelo prazo máximo de 20
(vinte) ânos. nos termos dos §S 10-B e 10-C do art.149 da Constituição FedeÍat

§ 9o O parcetamento ou a moratória de débitos dos entes federativos com seus regimes
V próprios de previdência social fica timitado ao prazo a que se refere o § 11 do art, 195 da Constituição.

Art. 10. Até que entre em vigor lei federal que disciptine os beneficios do regime pÍóprio de

previdência sociaI dos servidores da Uniáo, aplica-se o disposto neste artigo.

S 1o Os servidores púbticos federais serão aposentados:

I - votuntaÍiamente, obseruados, cumulativamente. os seguintes requisitosl

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se muLher, ê 65 (sessenta ê cinco) anos dê idade, se

homem: e

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuiÇáo, desde que cumprido o tempo minimo de 10 (dez)

anos de efêtivo exercicio no serviÇo público e dê 5 (cinco) anos no cargo efetivo êm que for concedida a

aposêntadoria;

ll - por incapacidade permanênte para o trabalho, no cargo em que estiverem invêstidos,

quando insuscetíveis de readaptação, hipótese em que será obrigatória a reatização de avaliaçôes

periódicas para verifcação da continuidade das condições que ensejaram a concessáo da aposentadoria:

ou

\É/ lll - compulsoriâmente. nâ forma do disposto no inciso ll do § 1'do art. 40 da ConstituiÇáo

Federa[.

§ 2" os servidoÍes púbticos federais com direito a idade minima ou tempo dê contribuição

distintos da regÍa geral para concessão de aposentadoria na forma dos §§ 4o-8, 4o-C ê 5" do art.40 da

constituição Federâ[ poderão aposentar-se, observados os seguintes requisitos:

I - o poticial. civil. do órgão a que se rêfere o inciso XIV do cãput do art. 21 da constituição

Federa!, o poticiat dos órgãos a que se referem o inciso lV do caput do art.51, o inciso Xlll do caput do art.

52 e os incisos I a lll do caput do art. 144 dâ Constituição Fedêrat ê o ocupante de cârgo de agente Íederat

penitenciário ou socioeducativo, aos 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, com 30 (trinta) anos de

contribuiçáo e 25 (vinte e cinco) anos de efêtivo exercicio em cargo dêssas cârrêiras, para ambos os sêxosl

ll - o servidor público federal cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes

quimicos. físicos e biotógicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização

por categoria profissionat ou ocupaçáo, âos 60 (sessenta) anos de idadê, com 25 (vinte e cinco) anos de

efetiva exposição e contribuição, 10 (dez) anos de efetivo exerciqo dê serviço púbtico e 5 (cinco) anos no

cargo efetivo em quê for concedida a aposentadorial

lll - o titul.ar do cargo federal de professor, aos 60 Gessenta) anos de idade. se homem, aos 57

(cinquenta e sete) anos, sê muLher. com 25 (vintê e cinco) anos de contribuiÇão exclusivamente êm efetivo

exercicio das funçôes de magistério na êducação infantil e no ensino fundamental e médio, LO (dez) anos
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aposentadoriã, para ambos os sexos.

§ 3o A aposentadoria a que se refere o § 4o-C do art,40 da Constituição Federal observará

adicionatmente as condiçóes e os requisitos estabêtecidos para o Rêgime Gera[ de Previdência Sociãt,

naquito em que não conÍlitarem com âs regras especificas aplicáveis ao regime próprio de previdência

social da Uniâo, vedadââ conversão de tempo êspeciaI em comum.

§ 40 Os proventos das aposentadorias concedidâs nos termos do disposto neste artigo seráo

apurados na forma da lei.

§ 50 Até que entre êm vigor lei fedêral de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Fedêral o

servidor fêderal. que cumprir as exigéncias para a concessáo da aposentadoria votuntária nos termos do

disposto neste artigo e que optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência

equivatentê ao vator da sua contíibuição previdênciária, até comptetar a idade para aposentadoíia

compu[sória.

§ 60 A pensão por morte devídã aos dependentes do pol.iciat civit do órgão a que se refêre o

inciso XIV do caput do art. 21. da Constituição Federal do poticiat dos órgãos a que se referem o inciso lV

do caput do art.51, o inciso Xlll do caput do art.52 e os incisos la lll do caput do art. 144 da Constituição

Fedêral e dos ocupantes dos cargos de agênte fêdera[ penitenciário ou socioeducativo decorrente de

v agressâo sofrida no exercício ou em razão da íunção será vitaticia parê o cônjuge ou companheiro e

equiva[ente à remuneração do cargo.

S 7o Apticam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distíito Federal e dos

Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta

Emenda Constitucional, ênquanto não promovidas alteraçóes na tegistação inteÍnâ retacionâda ao

respêctivo íegime próprio de previdêncja sociâ1,

Art, U. Até que entre em vigor [ei que altere a atíquota da contÍibuição previdênciária de que

tratam os arts, 4o, 5" ê 6' da Lei nô 10.887, de 18 dejunho de 2OO4, esta será de 14% (quatorze por cento).

§ 1o A atíquota prevista no caput será rêduzida ou majorada, considerado o valor da base de

contribuição ou do bênefício recebido, de acordo com os sêguintes parámetros:

I - âté 1 (um) saLário-mÍnimo. redução de seis inteiros e cinco décimos pontos pêrcêntuaisi

ll - acima de 1(um) sa[ário-mínimo ate R$ 2,OOO,OO (dois mil reais). rêdução de cinco pontos

percentuaisl

lll - de R$ 2.OOO.O1 (dois mil. rêâis e um centavo) até R$ 3.OOO.OO (três mil reais), redução de

\-/ dois Pontos Percentuais;

lV - de R$ 3.ooO,O1(tíês mi[ reais e um centavo) até R$ 5.839,45 (cinco mi[. oitocentos e trinta e

nove reais ê quarenta e cinco cêntâvos), sem redução ou acréscimo;

V - de R$ 5.839.46 (cinco mil oitocentos e trinta e nove reais e quarentâ ê seis centavos) até R$

1O.OOO.OO (dez miL reais), acréscimo de meio ponto percentuat:

Vl - de R$ 1O.OOO,O1 (dez mil reais e um centavo) atê R$ 2o.OOO.OO (vinte mil. reais), acréscimo

dê dois intêiros e cinco décimos pontos percentuais;

Vll - de R$ 2O.OOO,O1 (vinte mit reais e um centavo) até RS 39.OOO,OO (trinta e nove mit rêais),

acréscimo de cinco pontos percêntuais; e

Vlll - acima de R$ 39.OOO.OO (trinta ê nove miI reais). acréscimo de oito pontos percentuais.

S 2" A atíquotã, íêduzida ou majorada nos termos do disposto no S L". seíá apticada de formã
proqressiva sobre a base de contribuiçáo do servidor ativo, incidindo cada aUquota sobre a faixa de va[ores

compreendida nos respectivos [imites.

§ 3o Os valores previstos no § 1" serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta

Emendã Constitucionâ[, na mesma data e com o mêsmo indicê em que se der o reajuste dos benefícios do
Regime Gêrat de Previdênciâ Social, ressalvados aque[es vinculados ao satário-minimo, aos quais se apticã

a legislaçào específica.
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S 4" A atiquota de contribuiçáo dê que trata ocaput, com a reduçáo ou â majoração

decorrentês do disposto no S 10, será devida pel.os aposentados e pensionistas dê quaisquer dos Poderes

da União, inctuidas suas êntidades autàíquicas e suas fundações, e incidira sobre o vãlor da parcela dos

proventos de aposentadoria e de pensões que supere o timite maximo estabelecido para os benefícios do

Regime Gera! de Previdência Sociat, hipótêse em que será considerada a totalidade do valor do benêficio

para fins de deliniçáo das atiquotas aplicáveis.

Art. 12. A União instituirá sistema integrado de dados Íê[âtivos às remuneÍações, proventos e

pensoes dos segurados dos regimes de previdência de que trâtam os arts. 40, 2Ol e 2O2 da Constituição

Federat. aos beneficios dos programas de assistênciâ sociaI de que trata o art. 2O3 da Constituição Federât

ê às remunerações, proventos de inatividade e pensáo por morte decorrentes das atividades mititares de

que tratam os arts.42 ê 142 da Constituiçáo Federat, êm interaçâo com outras bases de dados.

ferram6ntas ê ptataformas, para o fortalecimento de sua gestão, governança e transparéncia e o

cumprimento das disposições estabelecidâs nos incisos Xl e XVI do art. 37 dâ Constituição Federat.

s 1. A União, os Estados, o Distrito Federat e os N4unicípios e os órgáos e entidades gestorâs dos

regimes, dos sistemas ê dos programas a que se refere o caput disponibiLizarão as informâçôes

necessárias para a estruturação do sistema integrado dê dados e têrâo acesso ao comparti[hamento das

referidas informações, na forma da legistação.

§ 2. E vedada a transmissào das informações de que trata êste artigo a quâlquer pessoa fisica

ou jurídica para a prática de atividade não relacionada à fscalização dos regimes. dos sistemas e dos

programâs a que se refere o caput.

Art. 13. Não se aplica o disposto no g 9o do art. 39 da Constituição Federâl a parcetas

remuneratórias decorrentes de incorporaÇão de vantagêns de caràtêr temporário ou vinculadas ao

exercicio de função de confiança ou de cârgo em comissão efetivada até â data de entrâda em vigor desta

Emenda Constitucionât.

Art. 14. Vedadas a adesáo de novos segurados e a instituição de novos regimes dessa natureza,

os atuais segurados de regime de previdência apLicável â titutares de mândato elêtivo da Uniáo, dos

Estados, do Distrito Fedeíat e dos Municipios poderão, por meio de opçáo expressa formalizada no prazo

de 18O (cênto e oitenta) dias, contado da data de entrada êm vigor desta Emenda Constitucional retirar-se

dos regimes previdenciários âos quais se encontrem vinculados.

§ 1" Os segurados. atuais e anteÍiores, do íegime dê previclência dê que trata a Lei n" 9.506, de

30 de outubro de 1997. que fzerem a opção de permanecer nesse regime previdenciário deverão cumprir

periodo adicionat correspondente a 3Oiá (trinta por cento) do tempo de contribuição que fattaria para

aquisiçao do direito à aposentadoria nâ data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional e somênte
\,/ podêrão aposentar-se a pãrtir dos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se muther e 65 (sessenta e cinco)

anos de idade, se homem.

§ 2" Se for exercida a opção prevista no caput , será asseguÍada a contagem do tempo de

contribuição vertido paÍa o regime de previdência ao quat o segurado se encontrava vincu[ado, nos termos

do disposto no § 9' do art.201da Constituição Federat,

g 3o A concessáo de aposentadoria aos titutares de mandato etetivo e de pensão poí morte aos

dependentês de titular de mandato etetivo fal.ecido será assegurada. a qualquer tempo, desde que

cumpridos os requisitos parâ obtenção desses beneficios até a dâtâ de entrada em vigor desta Emenda

ConstitucionaL. observados os critérios da LegisLaÇáo vigênte na data em quê foram atêndidos os requisitos

para a concêssão da aposentadoria ou da pensão por morte.

§ 4" Observado o disposto nos §§ 9" e 9o-A do art. 2O1 da Constituiçáo Federal, o tempo de

contrituiÇáo a regime próprio de previdência sociaI e ao Regime Geral. de Previdência Social. assim como

o tempo de contribuiçáo decorrentê das atividadês mi[itares de que tratam os arts. 42 e 142 da

Constituição Federal, que tenha sido considerado para a concessáo de beneficio pelos regimes a que se

refere o caput não poderá ser utitizado pâra obtenção dê beneficio naqueles reqimes.

S 5o Lei especifica do Estado, do Distrito Federal ou do N4unicipio deverá disciptinar a regra de

transiçáo a ser apl.icada aos segurados que, na forma do caput. fizerem a opção de permanecer no regime

previdenciário de que tratâ este artigo.
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Art. 15. Ao segurado fitiado ao Regime Geral dê Previdênciã Sociat até â data de entrada em

vigor desta Emenda Constitucionat fica assegurado o direito à aposentadoría quando forem preenchidos,

cumutativamente, os seguintes requisitosi

l- 30 (trinta) anos de contribuiçáo, se muLher. ê 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se

homem: e

Il - somatório da idade e do tempo de contribuição, inctuidas as frações, êquivatente a 86

(oitenta e seis) pontos, se muthe( e 9ô (noventa e seis) pontos. se homêm, observado o disposto nos 9§ 10 e

§ 10 A partir de 10 de janeiro de 2O2O, a pontuação a que se refere o inciso ll do cãPut será

acrescida â cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o Limite dê 1OO (cem) pontos, se mu[her e de 1O5 (cênto e

cinco) pontos, sê homem.

§ 2. A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálcu[o do somatório de

pontos a que se referem o inciso ll do caPut e o § 10.

s 3" Para o píofessor que comprovar exclusivamênte 25 (vintê e cinco) anos de contribuição, se

mul.her, e 30 (trinta) ânos de contribuição, se homem, êm efetivo exercÍcio das funçÔes dê magistério na

êducação infantit e no ensino fundamêntat e médio, o somatório da idade e do tempo de contribuição,

inctuídas as frações, será equivatente a 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91(novênta e um) pontos, se
v homem, aos quais serão acrescidos. a paÍtir de 1o de jâneiro de 2o2O, 1 (um) ponto a cada ano para o

homem e para a muther até atingir o Limite de 92 (noventa e dois) pontos, se muther ê 1OO (cem) pontos,

se homem.

§ 4. O vator da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será apurado na

forma da [ei.

Art. 16. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Socia[ até a data de entrâda em

vigor desta Emenda Constitucional fica assegurado o direito à aposêntadoria quando preencher,

cumulativamente, os seguintes requisitos:

l- 30 (trinta) anos de contribuiçáo, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuiçáo, se

homêml e

ll - idadê de 56 (cinquenta e seis) anos, se mu[her, e 61(sessênta ê um) anos, se homem.

§ 10 A partir de L" de janeiro de 2O2O, a idade a que se refere o inciso ll do caput seÍá acrescida

de 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade. se mulhêr. e 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem.

\/, S 20 Para o professor que comprovar exctusivamentê tempo de efetivo exercicio das funçÓes de

magistério na educâção infantil e no ensino fundamentãt ê médio. o têmpo de contribuição e a idade dê

que tratam os incisos I e ll do caput destê artigo serão reduzidos enr 5 (cinco) anos, sendo, a partir de 1o de
janeiro de 2O2O, acrescidos 6 (seis) meses, a cada ano, às idades prêvistas no inciso ll do caput, até

atingirêm 57 (cinquenta e sete) anos. se muther, e 60 (sêssênta) anos, se homem

S 30 O val.or da aposentâdoÍia concedida nos termos do disposto neste artigo seÍá apurado na

forma da lei.

Art. 17. Ao segurado fitiado ao Regime Gerã[ de Previdência Sociat até a data de entrada êm

vigor dêsta Emenda Constitucional e que na referida datã contar com mais de 28 (vinte e oito) anos de

contribuição, se muther. e 33 (trinta e três) anos de contribuição, se homem, fica assegurado o direito à

aposentadoria quando prêenchê( cumulativamente, os sêguintes requisitosi

l- 30 (trintâ) anos de contribuição. se mulher. e 35 (trinta e cinco) anos dê contribuiçâo, se

homem; e

ll - cumprimento de período adicional correspondênte a 50% (cinquentã por cento) do tempo

que, na data de entrada em vigoÍ desta Emenda Constitucionat. fattaria para atingir 30 (trinta) anos de

contribuição. se mul.hêr e 35 (trinta e cinco) anos dê contribuição. se homem.

Paíágrafo único. O benefício concêdido nos termos deste artigo terá seu valor apurado de

acordo com a média aritmética simples dos sãtários de contribuiçáo e das remunerações catculada na

forma da tei, muttipticada pelo fator previdenciário, catculâdo na forma do disposto nos §S 70 a 9'do art. 29

hüpsr/M.i..gov bref 
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da Lei n'8.213, de 24 dejutho de 1991.

Art. 18. O sêgurado dê que trata o inciso I do § 7o do art. 2O1 da Constituição FederaL fiLiado ao

Regime Gêral. de Previdência Sociat até a data de entrãdâ em vigor dêsta Emênda Constitucional poderá

aposentar-se quando preêncher, cumutativamente, os seguintês requisitos:

| - 60 (sessenta) anos de idade, se muther. e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sê homem; e

ll - 15 (quinzê) ânos de contribuiçáo, paía ambos os sexos.

S 10 A partir dê 10 dejaneiro de 2O2O, â idade de 60 (sessenta) anos da mulher, prevista no inciso

I do caput. será acÍêscida em 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta ê dois) anos dê idade.

§ 2o O vaLor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da [êi,

ArL 19. Até que tei disponha sobre o têmpo de contribuiçáo a que se refere o inciso Ido § 70 do

art.2O1 da Constituição Federat. o segurado fitiado ao Regime Gerai de PÍevidência Sociat após a data de

entrada em vigor desta Emenda ConstitucionaI será aposentâdô aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se

mul.heÍ, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, com 15 (quinze) anos de tempo de contribuição, se

muLher. e 20 (vintê) anos de tempo dê contribuiÇão, se homem.

§ 1' Até que lei complementar disponha sobre a redução de idadê mÍnima ou tempo de

contribuição prevista nos §S 1o e 8o do art. 201da Constituição Fêderal será concedida aPosentadoria;

l- aos segurados que comprovem o exercício de atividades com efetiva exposição a âgentês

quimicos, físicos e biotógicos prejudiciâis à saúdê, ou associaçãô dêsses agentes. vedada a caracterização

por categoria profissional ou ocupaçáo, durante, no mínimo. 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos. nos termos do disposto nos arts. 57 e 58 da Lei n' 8.213, de 24 dêjutho de 1991. quando cumpridos:

d 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade especiat de 15 (quinze)

anos dê contribuiçáo:

b) 58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando se tratar de atividadê especial de 20 (vinte) anos

de contribuição; ou

c) 60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade especiaI de 25 (vinte e cinco) anos

de contribuição:

ll - ao professor que comprove 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em

efetivo êxercÍcio das funções de magistério na educação infantiI e no ensino fundamental e médio e tenha

57 (clnquenta e setê) anos de idade, se mulher, e ôO {sessenta) ânos de idade, se homem

S 2o O vator das aposentadorias de que trata este artigo será apuÍado na forma da [ei.

Aít. 20. O segurado ôu o sêrvidor púbtico federat que se tenha fit,ãdo ao Regimê Gerat de

Previdência Sociat ou ingressado no sêrviço públ.ico em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta

Emenda Constitucionat poderá âposentar-sê voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os

seguintes requisitosl

| - 57 (cinquenta e sete) anos de idade. sê mu[her. e 60 (sessentâ) ânos dê idade, se homemi

ll - 30 (trinta) anos de contribuição. se mulher. ê 35 (trinta e cinco) anos de contÍibuição, se

homem:

lll - para ôs servidores púbticos,20 (vinte) anos de efetivo exercicio no serviço públicô e 5 (cinco)

anos no carqo efetivo em que se der a aposentadoria:

lV - perÍodo adicionat de contribuição correspondentê ao tenrpo que, na data de entÍada em

vigor desta Emenda Constituciona[, fâttaria para atingir o tempo minimo cle contribuição referido no inciso

.

§ 1" Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exêrcÍcio das funçôes de

magistério na educação infantil. e no ensino fundamental. e médio serão rêduzidos, para ambos os sexos,

os requisitos de idade ê de tempo de contribuição em 5 (cinco) anôs.

§ 2" O vator das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corrêsponderâ:
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| - em relaçáo ao sêrvidor púbtico quê tenha ingressâdo no serviço público em cargo efetivo âté

31 de dezembro de 2OO3 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição

Fedêrat. à totatidade da remunêrâçáo no cargo efetivo em que sê der a âposentadoria. obsêívado o

disposto no I 8" do art. 4"; e

ll - em relação aos demais servidores públicos e aos segurados do Regjme GeraI dê Previdência

Socia[, ao valor apurâdo na formâ da lei.

§ 3o O val.or das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não será

inferior ao valor a que se refere o § 2o do art. 2O1 da Constituição Federal e será reajustado:

| - de acordo com o disposto no art.7o da Emenda Constitucional no 41, dê 19 de dêzêmbro de

2oo3. sê cumpridos os Íequisitos previstos no inciso I do § 20i

ll - nos termos estabelecidos para o Regime GeraI de previdência sociat, na hipótêsê Prevista no

inciso ll do S 20.

§ 4o Apticam-se às aposêntãdorias dos servidorês dos Estados, do Distrito Federal e dos

líunicipios as normâs constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta

Emenda Constitucional. ênquânto não promovidas altêraçôes na tegislaçáo interna relacionada ao

respectivo regime próprio de previdência sociat.

\-7 Art. 21, O segurado ou o servidor público federat que se tenha filiado ao Regime Gêrâ[ de

Prevjdência Sociat ou ingressado no serviço públ.ico em cargo efetivo até a data dê entrada em vigor desta

Emenda Constitucionât cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição a agentês quimicos,

fisicos e bioLógicos prejudiciais à saúde. ou associação desses agentes, vedada a cãracterização por

categoria profissional ou ocupação, dêsde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo minimo de 20
(vinte) anos de efetivo exeícicio no serviÇo público e de 5 (cinco) anos no cargo êfetivo em quê for

concedida a aposentadoria. na forma dos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, dê 24 de jutho dê 1991, poderão

aposentar-se quando o total da somã resul.tante da sua idade e do tempo de contribuiçáo e o tempo de

efetiva exposição forem, respectivamênte, de:

l- 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinzê) anos de efêtiva êxposição;

ll - 76 (sêtenta ê seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e

lll - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição.

§ 1o A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias pâra o cátculo do somatório de

pontos a que se refere o caput.

§ 20 O vator dâ aposentadoria de que trata êstê ârtigo será apurado na forma da [ei.

- 5 30 Apticam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Fedêral e dos

Municípios cujas atividâdes sejam êxercidas com efetiva exposição a agentes quimicos, físicos e biológicos

prejudiciais à saúde. ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissionaI ou

ocupação, na forma do § 4o-C do art. 40 da Constituição Federa[. as normas constitucionais e

infraconstitucionais antêriores à data de entrada em vigor destã Emenda Constitucional enquanto não

promovidas alteraçôes na tegistação interna relacionada ao respectivo rêgime próprio de previdência

socia[.

Art.22. Até que tei discipl.ine o § 4o-A do art.40 e o inciso Ido § 10 do art,2O1 da Constituição

Federat, a aposentadoria da pessoa com denciência segurada do Regimê Geral de Previdência Sociât ou

do seÍvidor púbtico federat com deficiência vinculado a regime próprao de previdência socia[, desde que

cumpridos, no caso do servidor, o tempo minimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviÇo público e

de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, será concedida na forma da Lei

Comptementar n" 142, de I de maio de 2O13. inctusive quanto aos critérios de cálculo dos beneficios.

Parágrafo único. Ap[icam-se às aposentadoriâs dos servidores com deficiência dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municipios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de

entrada em vigor desta Emenda Constituciona[, enquanto não promovidas alterações na tegisl.ação inteÍna

reLacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.
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Art. 23. A,.".." ;j:;.":""H;:'::.t.ilil';"..t,*."-."T*,." Gêrat de

Previdência Sociat ou de servidor público federat será equivalente a uma cota famitiar de 50% (cinquenta

por cento) do va[or da aposentadorla recebida peto sêgurado ou servidor ou daqueLa a que teria direito se

fosse aposentado por incapacidâde permanente na dâta do óbito, acrêscida de cotas de 10 (dez) pontos

pêrcentuais por dependente, até o máximo de LOO% (cem por cento).

S 10 As cotas por dependente cessarão com a perda dessa quatidade e não serão rêveÍsíveis

âos demais dependentes, preservado o valor de 1OO% (cem por cento) da pensáo por morte quando o

número de dêpendentes remanescênte fôr iguaI ou supeÍior ã 5 (c,nco).

§ 2o Na hipótêse de existir dependente invá[ido ou com defciência intelectuat, mentaI ou grâve,

o vator da pensáo por morte de que trata o caput seíá equivatente a:

| - 1OO% (cem por cento) da aposentadoria recebidâ pelo segurado ou servidor ou daquela a

que teria direito se fosse aposentado por incapacidadê permanente na data do óbito, até o [imite máximo

de beneficios do Regime Gerat de Previdência Sociati e

ll - uma cotâ famitiar de 50% (cinquenta poí cento) acrescida de cotas de 10 (dez) pontos

percentuais por depêndente, até o n1áximo de 1oO% (cem por cento), para o vator que supere o limite

máximo de bêneficios do Regime GeraI de Previdência Social.

s 3o Ouando nâo houvêr mais dependentê invátido ou com denciência intelectuat. mental ou
v grave, o vator da pensão será recalcutado na forma do disposto no caput e no S 1o.

s 40 O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuâis por depêndente até a

perda dessa quâtidade, o rol de dependentes e sua qualificaÇão e as condições necessárias Para

enquadramento sêrão aquetes estabetecidos na Lei no 8.213. de 24 dejutho dê 1991.

§ 5o Para o dependente inválido ou com deficiência intelectuat. mentaL ou grãve. sua condição

pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação biopsicossocia! realizada

por equipe muttiprofissional e interdisciptinar, observada revisão periódica na forma da [êgislação.

§ 60 Equipâram-se a fitho, para fins de recebimento da pensão por morte, exctusivamente o

enteado e o menor tutetado. desde que comprovada a dependência econÔmica.

5 7" As regras sobre pensão prêvistas neste artigo e na [egistação vigente na data cle entrada

em vigor destâ Emenda constitucional poderão ser alteradas na forma da tei para o Regime Gerat de

Previdência SociaI e para o regime próprio de previdência sociaL da União.

g 80 Apticam-se às pensôes concedidas aos dependentes de servidoÍês dos Estados, do Distrito

FedeÍat e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em

\., vigor dêsta Emenda constitucionat, enquanto não promovidas atteraçôês nã legistação interna relÂcionada

ao respectivo regime próprio de previdência socia[.

AÍt.24. E vedada a âcumul.ação de mais de uma pensão por morte deixada por cónjuge ou

companheiro, no àmbito do mesmo regime de previdência sociaL, ressatvadas as pensóes do mesmo

instituidor dêcorrentes do exêrcicio de cargos acumuláveis na forma do art. 37 dâ Constituição Federal

§ 1" Será admitida, nos termos do § 2o, a acumutação de:

I - pensão por morte dêixada por cônjuge ou companheiro de um regime de pÍevidência social

com pensão por morte concedida por outÍo regime de previdência sociat ou com pensoes decorrêntes

das atividades militares de que tratam os a'ts.42 e 142 da Constituiçáo Federat;

ll - pensáo por morte deixada por cônjuge ou companheiro dê um regime de previdência sociaI

com aposentadoria concedida no ámbito do Regime cêral de Previdência Sociât ou de regime próprio de
previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os

arts. 42 e 142 da Constituição Federâtr ou

lll - pensôes decorrentes das atividades mititares de que tratam os arts.42 e 142 da Constituição

Federal com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Gerat de Previdência Social ou de regime

próprio de previdência socia[.

S 2o Nas hipóteses das acumulações previstas no S 10, é asseguÍada a percepção do valor

integral do benefício mais vântajoso e de uma pade de cada um dos dêmais benefÍcios, apurada

cumu[ativamente dê acordo com as seguintes faixas
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salários-mínimos:

ll - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-minimos. até o limite de 3

{três) satários-mínimos:

lll - 20% (vintê por cento) do vator que êxceder 3 (três) satários-minimos, até o [imite de 4
(quatÍo) sa[ários-minimosi e

lV - Lo% (dez por cento) do vator que exceder 4 (quatro) saláÍios-minimos.

§ 30 A apl.icação do disposto no S 2" poderá ser rêvista a qua[quer tempo, a pedido do

interessado, em razão de altêraçáo de atgum dos bênêfícios.

S 40 As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos bênefÍcios houvêr

sido adquirido antes da data de entradâ em vigor desta Emênda Constitucional

§ 5" As rêgrâs sobre acumulação previstas neste artigo e na Legisl.ação vigente na data de

entrada em vigor dêsta Emenda Constitucionat poderão ser alteradas na forma do S 6o do art, 4O e do § 15

do art. 2O1 da ConstituiÇão Fedeíat.

Art.25. Será assegurada a contagem de tempo de contribuiçáo ficticio no Regime Geral de

Previdência Social dêcorrente de hipóteses descritas na tegislação vigente até a data de entrada em vigor

v destâ Emenda Constitucional para fins de concessão de aposentadoria, observando-se, a partir da sua

entrada em vigor, o disposto no § 14 do art. 2O1da constituiçáo Fêderat.

§ 1" Para fins de comprovaçáo de atividade rural exercida até a data de entrada em vigor desta

Emênda Constitucional. o prazo dê que tratam os §§ 10 e 20 do art, 38-B da Lei no 8.213, de 24 de jul.ho de

1991, será prorrogado até a data êm que o Cadastro Nacional de lnformações Sociais (CNIS) atingir a

cobertura mínima de 50% (cinquenta por cento) dos trabalhadores de que trata o § 8o do art. 195 da

Constituição Federat, apurada conforme quantitativo da Pêsquisa Nacional por Amostra de Domicílios

Continua (Pnad).

§ 2. SeÍá rêconhecidâ a conversão de tempo especial em comum, nâ forma prêvista na Lei no

8.2f3, de 24 de jutho de 1991.. ao segurado do Regime Gerat de Previdênciâ Social que comprovar tempo

de efêtivo exercício de atividade sujeita a condições especiais que efêtivamente prejudiquem a saúde,

cumprido até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional. vedada a conversão para o temPo

cumprido após esta data.

§ 3o Considera-se nutâ a aposentadoria que tenha sido concedida ou que venha a ser concêdida

por reqime próprio de previdéncia sociat com contagem recíprocâ do Regime Geral. dê Previdência Social

\,, mediante o cônlputo de tempo de serviço sem o recolhimento da respectiva contribuição ou da

correspondente indenização peLo segurado obrigatório responsáveL à época do exercício da atividade,

pelo recolhimento de suas próprias contribuiçõês previdenciárias.

Art. 2ô, Até que tei disciptine o cálcuto dos benefícios do regime próprio de previdência social

da União e do Regime Geral de Previdência Social será utilizada a média aritmética simptes dos satários

de contribuição e das remunerações adotados como base para contribuiçóes a regime próprio de

previdôncia sociaI e ao Regime GeraI de Previdôncia Socia[, ou como base paía contribuições decorrentês

das atividãdes militâres dê que tratam os arts. 42 e L42 da Constituição FederaL, atualizados

monetariamente. correspondentes a 1Oo% (cem por cento) do pêríodo contributivo desde a competência
jutho dê 1994 ou desde o inicio da contribuiçáo. se posterior àquêla competência.

§ 10 A média a que sê refeíe o caput será timitada ao va[or máximo do satário de contribuição do

Regimê Geral de Previdênciã Socia[ para os segurados desse regime e parâ o servidor que ingressou no

serviço pübl.ico em cargo êfetivo após a impLantaçáo do regime de previdência comptêmentar ou que

tenha exercido a opçâo correspondente. nos termos do disposto nos §§ 14 a 1ô do art.40 da ConstituiÇão

Federat,

S 2o O vator do beneficio de aposentadoria corresponderá a 60% (sêssenta por cento) da média

aÍitmética definida na forma prevista no caput e no S 1", com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para

cada ano de contribuição que exceder o tempo dê 20 (vintê) anos de contribuição nos casos:

l- do inciso ll do § 60 do ârt.4', do § 4" do art. 15, do § 30 do art 16 e do S 2'do art. 181
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It - do S 4' do art. 10, ressalvado o disposto no inciso ll do § 3o ê no § 40 deste artigo:

lll - de aposentadoria por incapacidade permanente aos sêgurados do Rêgime Geral de

Previdência Socia[, ressalvâdo o disposto no inciso ll do § 3'deste artigoi ê

lV - do § 20 do art. 19 e do § 20 do art.21. ressa[vado o disposto no S 50 deste artigo.

§ 3" O vator do benefÍcio de aposentadoria côrresponderá a 1oo% (cem por cento) da média

aritmética definida nâ forma prevista no caput e no § 1";

I - no caso do inciso ll do S 20 do art. 20:

ll - no caso de aposentadoriâ por incapacidade permanente, quando decorrer de acidente de

traba[ho. de doença pronssionâ[ e de doença do trabaLho.

§ 4o O vator do benefício da aposentadoria de que trata o inciso lll do § 1" do art. 10

corresponderá ao resuttado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado ã um inteiro,

multipticado pêto vãlor apurado na forma do caput do § 20 deste artigo, ressalvado o caso de

cumprimento de critérios de acêsso para aposêntadoria voluntária que rêsutte em situação mais favorávet.

§ 5o O acréscimo a que se refere o caput do § 2" sêrá apticado pãra cada ano quê exceder 15

(quinze) anos de tempo dê contribuição para os segurados de que tratam a atínea'a'do inciso I do § 1'do
art. 19 e o inciso I do art. 21e para as mulheres filiadas ao Rêgime Gera[ de Prêvidência SociaL.

v
s b- t-ooerao ser êxcluidas da média ãs contribuições que resuttem em reduçáo do va[or do

benefício, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição êxigido, vêdadâ a utitizâção do tempo

excluído para quatquêr finâtidade, inctusivê para o acréscimo a quê se referem os §§ 2o ê 5o, para a

averbação em outro regime previdenciáÍio ou para a obtenção dos proventos de inatividade das atividades

de que tratam os ãrts. 42 e 142 da Constituiçáo Fêdêrâ[.

§ 7" Os benêfícios calcutâdos nos ternros do disposto nestê artigo seráo reajustados nos termos

estabelecidos para o Regime Geral de Previdência socia[.

Arl.27. Alé que [ei discipline o acesso ao salário-famitia e ao auxitio-reclusão de quê tratâ o

inciso lV do art. 2O1 da Constituiçâo Federal, êsses benefícios seráo concedidos apenas àquetes que

tênham renda bíuta mensal igual ou infêrior a R$ 1.364,43 (mi[. trêzentos e sessênta e quatro reais e

quarenta e três centavos). quê seráo corrigidos petos mêsmos indices aplicados aos benefícios do Regime

ceral de Previdênciâ social.

S 1o Até quê têi disciptine o vatoÍ do auxilio-reclusào, de que trata o inciso lV do aí. 2o1 da

Constituição Federal. seu cálculo será reâlizado na forma daquete ap[icável à pensão por mortê. não

podendo exceder o vator dê 1 (um) sã|.ário-minimo.

- S 2" Até que tei disciptine o vator do satáíio-famíl.ia, de que trata o inciso lV do art. 2O1 da

Constituição Fedêrat, seu va[or será dê R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e quãtro cêntavos).

Art. 28. Ate que lei altêÍe as ãtíquotas da contribuição de que trata a Lêi n" 8.212. de 24 dejul.ho

de 1991, devidas peto segurado empregado, inc[usive o doméstico, e pelo trabalhador avutso, êstas serão

de:

I - até 1 (um) saLário-mÍnimo. Z5% (sete inteiros e cinco décimos por cento)i

ll - acima de 1(um) sa[ário-mínimo até R$ 2.0OO,OO (dois miI rêais).9% (nove por cento):

lll - de R$ 2.000,0L (dois mil reais e um centavo) até R$ 3,OOO,OO (três mil reãis), L2% \doze por

cento)ie

lV - de R$ 3.OOO.O1 (três mil reais e um centavo) até o Limite do salário de contribuiçáo. 14%

(quatorze por cênto).

§ 10 As a[iquotas previstas no caput serão aplicadas de formã progressiva sobre o salario de

contribuição do segurado, incidindo cadâ al.íquota sobre a faixa de vatores compreendida nos respêctivos

timites.

§ 2o Os vatorês previstos no caput serão reajustados ã partir da data de entrada em vigor desta

Emenda Constitucionat, na mêsma data e com o mesmo indice em que se der o reajuste dos beneflcios do

Regime ceraI de Previdência SociaL. ressalvados ãqueles vinculados ao satário-minimo, aos quais se âplica
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a legislaçáo especifi ca.

Art. 29. Até que entre em vigor lei que disponha sobre o § 14 do art. 195 da Constituição Federat.

o segurado que, no somatório dê rêmuneraçôes auferidas no periodo dê 1 (um) mês, recebeí remuneraçào

inferior ao [imite mínimo mensaL do satário dê contribuiÇão podêrá:

| - comptementar â sua contribuição. de forma a alcançar o limite mínimo exigido;

ll - utiLizar o vator da contribuição que exceder o limite minimo de contíibuição de uma

competência em outra: ou

lll - agíupar contribuiçóes inferiores ao limitê mínimo dê diferentes compêtências, parâ

aproveitamento em contribuições mÍnimas mensais.

Pãrágrafo único. Os ajustes de comptementaçáo ou agrupamento de contribuições Previstos

nos incisos L ll e lll do caput somente poderão ser fêitos ao longo do mesmo ano civil.

Art.30. A vedação de diferenciação ou substituição de base de cá[cu[o decorrente do disposto

no § 90 do art. 195 da Constituiçáo FederaI náo se aplica a contribuições que substituam a contribuição de

que trata a alínea'a'do inciso ldo caput do ârt. 195 da Constituição Federal instituidas antes da data de

entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

Art. 31. O disposto no § 11 do art. 195 da Constituição FederaL não se aplica aos parcelamentos

previstos na Legistâção vigente até a data dê êntradâ em vigor desta Emênda Constitucionat, sêndo

vedadas a reabertura ou a proríogação de prazo para âdesáo.

Art, 32, Até que entre em vigor tei que disponha sobre a atiquota da contribuição de que trata a

Lei n. 2689. de 15 de dezêmbro de 1988, esta será de 20% (vinte por cento) no caso das pessoas juridicas

rêferidas no inciso I do § 10 do art. 1" dã Lei Comptementar n" 1o5, de 10 dejaneiro de 2OO1.

Art. 33, Até que seja disciptinada a retação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios e entidades abertas de previdência complementar na forma do disposto nos §§ 4o ê 5o do art.

2O2 da Constituição Federat, somente entidades fechadas de previdência complementar estão

autoÍizadas a administrar ptanos de benefícios patrocinados peta União, Estados, Distrito Federal ou

Municipios, inclusive suas autârquias, fundaçóes, sociedades de economia mista e empresas controtadas

direta ou indiretamente.

Art. 34. Na hipótese de extinção por lei de regime previdenciário e migração dos respêctivos

sêgurados para o Regime Gerat de Previdência Social. serão observados, até que têi federal disponha

sobre a matéria. os seguintes requisitos peto ente federativol

I - assunção integral da responsabitidadê pe[o pagamento dos benefícios concedidos durante a

vigência do regime extinto, bem como daque[ês cujos requisitos já tenham sido imptementados antes da

sua extinção:

ll - previsão de mecanismo de ressarcimento ou de comptementaÇão de benefícios aos que

tênhãm contribuido ãcimã do [imite máximo do Regime Gerat dê Previdência Sociat;

lll - vinculação das reservas existentes no momento da extinção, exctusivamente:

a) ao pagamento dos beneficios concedidos e a conceder ao ressarcimento de contribuiçôes ou

à compLementaÇão de beneficios. na forma dos incisos lê ll; e

b) à compensaçáo financeira com o Regime GeraI de Previdência Sociat.

Parágrafo único, A existência de superavit atuarial náo constitui óbice á extinção de regime
próprio de previdência social e à consequente migração para o Regime Gerat de Previdência Socia[.

Art. 35. Revogam-se:

| - os seguintes dispositivos da constituiçào Federatl

a) o S 21do art. 4oi

b) o S 13 do art. 195;

ll - os arts. 90, 13 e 15 da Emenda Constituciona[ no 20. de 15 de dezembro de 1998:

lll - os arts. 20, 60 e 6"-A da Emêndâ constitucional no 41. de 19 dê dezembro de 2OO3:
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lV - o art. 30 da Emenda Constitucionat no 4Z de 5 dejutho de 2oo5

Art. 36. Esta Emenda constitucionaI entra êm vigor:

| - no primeiro dia do quârto mês subsêquente ao da data de pubticação dêsta Emenda

constituciona[, quanto ao disposto nos ârts. 11, 28 e 32;

ll - para os rêgimes própÍios de previdência sociat dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quanto à aLteração promovida pel.o ad. 1o desta Émenda Constitucional no ârt. 149 da

Constituição Federat ê às revogaçôes previstas na alínea'a'do inciso I e nos incisos lll e IV do art. 35, na

dâta de pubticaçáo de tei de iniciativa privâtiva do respectivo Poder Executivo que as referende

integra[mente:

lll - nos demais casos, na data de sua publicâçáo,

Parágrafo único. A tei de que trata o inciso ll do caput não produzirá efeitos anteriores à data de

sua pub[icação.

Brasilia, em 12 de novembro de 2019

Mesa da Câmara dos Deputados

Deputãdo RODRIGO MAIA
Presidente

Deputado MARCoS PEREIRA
1o Vice-Prêsidentê

Senado FederaI

DAVI ALCOLUMBRE

Mesa do

senadÕr

Deputado LUCIANO BIVAR
2" Vice-Presidente

Senador LASIER MARTINS
Vice-Prêsidente

-ir
i-

Deputada SORAYA SANTOS
1â Secretária

Senador SERGIO PETECAO
10 Secretário

; Senador EDUARDo GoMES

' 2o Secretário
Deputado MARIO HERINGER
2o Secretário

Deputado FABIO FARIA
30 Secretário

: Deputado ANDRE FUFUCA

. SENAdOT FLÁVIO BOLSONARO
'3o Secretário

Senador LUIS CARLOS HEINZE
4o Secretário4o Secretário

Esle conteudo não substitu, o publicado nô ve.são ceruli.adâ.
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Projeto de Lei no 03812022

Matéria lida em Plenário - 20u Reunião Ordinária - 1410612022.
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Presidente
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, 15 de junho de 2022.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 038/2022 -I TUI O REGIME DE PREVIDENCIA
Ãitstro »

PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E PENSõES PELO REGIME DE PRECIDENCIA
T.4 DA R

P REV I D E N CI A CO M P LEM E NTAR,

PARECER

Versa o projeto sobre a instituição de regime de previdência complementar e dá outras
providências.

A competência de iniciativa é do Chefe do Executivo, que foi quem propôs o projeto

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local.

As alterações contidas no projeto de lei, bem como as propostas alí inseridas, visa
adequar a legislação municipal as Íegras inseridas na Constituição Federal. no tocante a
previdência municipal e aos servidores nela vinculados.

A Emenda Constitucional 103, trouxe grandes alterações na vida dos servidores
efetivos, bem como, modificou toda estrutura dos regimes próprios de previdências, que
exige a modificação da legislação municipal previdenciária, como está ocorrendo nesta
proposta.

A proposta está dejustificativa e estimativa de irnpacto financeiro-orçamentário e de
declaração da verificação da estimativa do irnpacto orçamentário-financeiro. que é
obrigatória no presente caso, visto que e exigência da LRF. ly ,

t1\ '

O projeto é legal e constitucional
Run I)r. Pacífico lloInem Júnior. 82, Cenlro. Congonhas/MG - (31) 3731-1840 - Site: w\\ !v

congonhas@camaracongonhas-mg.gov.br
Ilt ov.br -



Este é o nosso parecer, smj.

Adrlano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

n Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
E Comissào de Obras e Servicos Públicos
n Comissào de Tributaçào, Finanças e Orçamento

RuaDr. Pacífico Homem Júnior,82. Centro, Congonhas,^4c - (31) l73l-1840 - Site: rvwrv.camaraconqonhas.mg.qov.br -
congonhas@camaracongonhas. mg.gov.br

,,ffi,., Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas , .?.9 a". p- F .. . . de 2022

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

O projeto em análise objetiva a instituir regime de previdência complementar e dá
outras providências.

A proposta Íoi apresentada pelo Executivo com justificativa e estimativa de impacto
financeiro-orçamentário.

O projeto é legal, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do Legislativo

Somos favoráveis à APROVAçÃO da matéria.

ír

Weliton Luiz- Vice-Presidente l:_-./

r§
Eduardo Ladislau

lc
Edonias

José Bernardes

Gerson

Lucas Santos

C tvlCiasc

Ca'llaÍ. Munkipãl dê Contonhas
Ruà Dr. Pâcifco Homem Júnior,82, CentÍo, Contonhar/MG - Telefone: (31) 3731-1840- E-mâil: camarâ@consonnãs.mt.leg.br
ww..onlanhar.mt.let.br

Projeto de Lei no 03812022 - lnstitui o Regime de Previdência Complementar no âmbito
do município de Congonhas; fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias
e pensões pelo regime de previdência de que trata o art.40 da Constituição Federal;
autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar; e dá outras
providências.

RELATORIO

I

lgor Jonas Souza Costa- Presidente

t-I

Averaldo
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Câmara Municipal de Congonhas , .?P. au ..... .Q.8: . de 2022

Gomissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Lei no 038/2022 - lnstitui o Regime de Previdência Complementar no âmbito
do município de Congonhas; fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias
e pensões pelo regime de previdência de que trata o art.40 da Constituição Federal;
autoriza a adesão a plano de beneficios de previdência complementar; e dá outras
providências.

O projeto pretende instituir regime de previdência complementar e dá outras
providências.

A proposta foi apresentada pelo Executivo com justificativa e estimativa de impacto
financeiro-orçamentário.

O projeto é legal, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do Legislativo

Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

C l\.4C/asc

ír

lgor Jonas Souza Costa- Presidente

Edonias - Vice-Presidente

Roberto

Eduardo Ladislau

"v

José Bernardes

Câmârâ Municipâl de CoDsonhrs
Rua Dr Pacifico Homc,n Júnior, 82, Centro. Conro.hâs/Mc Telefone:(31):l?31'1840 Ejnãil:camara@consonhas.ms.les br
\À^e. contoDtrs mg leg.br

RELATORIO

@Averaldo

1
,l

Lucas

Sebastiáo

I



Câmara Municipal de Congonhas,

CAI\4ARA N/UNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

LO oÇ, . de 2022

2/vír
de .....

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no 03812022 - lnstitui o Regime de Previdência Complementar no âmbito
do município de Congonhas; fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias
e pensões pelo regime de previdência de que trata o art.40 da Constituição Federal;
autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar; e dá outras
providências.

RELATORIO

Versa o projeto instituir regime de previdência complementar e dá outras providências.

A proposta foi apresentada pelo Executivo com justificativa e estimativa de impacto
financeiro-orçamentário.

O projeto é legal conforme demonstrado no Parecer do Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAçÃO da matéria.

Weliton Luiz- Presidente

@
lgor - Vice-Presidente Wrf
Averaldo

l^
Edonias

José Bernardes

Lucas Santos

C[y'Clasc

Câmârr Municip.l d. Congoúhrs
Ruâ Dr Pacifico tlomcD Júnior. E2, Centro. Coígoí hàs/MG Tel€fone (ll)1731'1840 E'mai| camaÍa@congonhas mt IêB.bí
m. congorh.3.mB leg br
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lee I taszREQUERIMENTO

ART 160

Exmo. Sr-. Hemerson Ronan lnácio
Presi.i::re da Mesa Diretora da Câmara de Congonhas

O Veri -,:lcr que o presente subscreve, em conformidade com o art. í60, do Regimento
lntern,:, ouvido o plenário, requer a V.Exa, a aplicação do regime de tramitação de
URGr: -' A ESPECIAL ao Projeto de Lei No 3812022.

Congonhas, 21 de junho 2022.

Averaldo Pereira da Silva (Pica Pau)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Câmara Municipal de Contonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mS.leg.br

www.contonhas.mg.leg.br

ír

Projeto de Lei no 03812022

Aprovado em UNICA discussão e votação por í1 votos favoráveis e 1 voto
contrário, conforme RQ CMC/16612022- Art. 160 R.l.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 2í de junho de 2022.

Hemerson Ronan lnácio
Presidente

Mesa Diretora

Wn'l^.,3
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Câmara Municipal de Congonhas , ?..1. a" A ç2 de 2022

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 03812022 - lnstitui o Regime de Previdência Complementar
no âmbito do município de Congonhas; fixa o limite máximo para a concessão
de aposentadorias e pensÕes pelo regime de previdência de que trata o art.
40 da Constituição Federal; autotiza a adesão a plano de benefícios de
previdência complementar; e dá outras providências.

RELATORIO . REDACÃO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Esteéonossorelatório

CNIC/asc

2/vír

lgor Jonas Souza Costa- Presidente

á#
Weliton Luiz- Vice-Presidente @ i
Eduardo Ladislau

_T

Edonias

José Bernardes

Gerson

Lucas Santos

Cimrrr lUuri.ipal de ConÊo.hrs
Ruâ DÍ. Pacifico Homet, J!nio.,82, Ceítro, Corgonh.§/Mc Telefoner(ll) 37ll-1840 E-mail:ca'naÍa@consonhas ms le8 br
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PROPOSIÇÃO OB LEr N', 032t2022

INSTITUI O II.EGIME DE PREVIDE,NCIA COMPLEMENTAII
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS; FIXA O
LIMITE MÁXIMO PARA A CONCESSÂO I)E
APOSENTADORIAS E PENSÕES PELO REGIME DE
PREVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 40 DÂ
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; AUTORIZA A ADESÃO A
PLANO DE, I}E,NEFÍCIOS DF:, PRE,VIDÊNCIA
COMPLEMENTAR; I,], DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMT]NTAR

Art. 1" Fica instituido, no âmbito do município de Congoúas, o Rcgime de Previdôncia
Complementar RPC, a que se referem os § 14, 15e l6 do artigo 40 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O valor dos beneficios de aposentadoria e pensão devido pelo Regimc
Próprio de Previdência Social RPPS aos scrvidores púbticos titularcs de cargos efetivos dc
quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias c fundações. quc ingrcssarcm no scrviço público
do município de Congonhas a partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não

poderá superar o limite máximo dos beneficios pagos pelo Regime Geral dc Previdência Social
RGPS.

Art. 2" O município de Congonhas é o patrocinador do plano dc benelícios do Regime dc

Previdência Complementar de que trata esta Lci, sendo representado pelo Prcfeito que podcrá

delegar esta competência.
Parágraio único. À representação de que trala o caput deste aíigo compreende poderes para

a celebração de convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio, transferência dc
gerenciamento e para manifestação âcerca da aprovação ou da alteração dc plano de benel'icios dc
que trata esta Lei e demais atos correlatos.

4rt.3" O Regimc dc Prcvidência Complcmentar de que trata csta I-ei terá vigêncta e scrá

aplicado aos scrvidores públicos referidos no parágraÍb único do art. l', dc quaisquer dos podcrcs,
incluídas suas autarquias c fundações, que ingrcssarem no serviço público a partir da data de:

I - publicação da aulorização, pelo órgão fiscalizador de que trala a I-ci Complementar n.o

109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do palrocinador ao plano de beneficios
previdenciário administrado pela entidade fechada de previdência complementar; ou

II - início dc vigôncia convencionada no convônio de adesão firmado com a entidadc abcfla

ír

dc previdência complementar, nos termos da lcgislação que disciplinar a matória o/

\Y*,Cámera iilunicipal dê Congonhas
Ruâ Dí. Pâcífico Homem Júnior. 82, Cenlro, Congonh.s/Mc - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mait camaÉ@congonhas mg leg br
www. congonhas mg.leg br
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AÍ. 4" A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata
esta Lei, independcntcmcnte da inscrição do servidor como participantc no plano de bcncficios
oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que trala o art.40 da

Constituição Federal, às aposentadorias c pensões a screm concedidas pelo RPPS município de

Congonhas aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1".

Art. 6'O Regimc de Previdência Complementar dc que trata o art. 1o scrá oferecido por meio

de adesão a plano de beneÍicios já existente.

CAPÍTULO II

DO I'LANO DE BENEFÍCIOS

Seção I

Das Linhas Ge rais do Plano de Benefícios

Art. 7' O plano dc bcncficios previdenciário estará descrito em rcgulamento, observadas as

disposições das pertinentes Leis Complcmentares, e dos normativos decorrcntes dcsscs diplomas

legais, e deverá ser ofcreoido, obrigatoriamente, a todos os servidores do município de Congonhas

de que trata o an. 3" desta Lci.

^rt. 
8" O município de Congonhas somente poderá ser patrocinador de plano de bcncficios

estruturado na modalidade de contribuição deÍinida, cujos beneficios programados tenham scu valor
permancntemente ajuslado à reserva conslituída em favor do participante, inclusivc na fase de

percepção dc beneficios, considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores aportados,

resgatados e/ou poíados c os beneÍicios pagos.

§ l'O plano de que trala o caput destc artigo devcrá prever bencficios não programados que:

I - assegurem pelo menos, os bencficios decorrcntes dos cventos invalidez c morte do
participante; e

II - sejam estruturados unicamentc com base em reserva acumulada em favor do paíicipante.

§ 2'Na gcstão dos beneficios dc que trata o § l" deste arligo, o plano de beneficios
previdenciários poderá prever a contratação de cobertura de risco adicional junto à socicdadc

seguradora, desde quc tcnha custeio espccíÍico.

§ 3'O plano dc quc trata o caput deste artigo podcrá prever cobcíura de sobrcvivência do
assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora.

2/vírl

Cámara Municipâl de Congonhâs
Rua Dr. PaciÍico HomemJúnior,82, CentÍo Congonhas/Mc - Telefone: (31)3731_1840-E_mail:camara@cohgonhasmgleg.br
www. congonhas mg.lêg.bÍ
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Art. 5'Os servidores públicos titulares de cargos cfetivos de quaisqucr dos podercs, incluídas
suas autarquias e fundaçõcs que tenham ingressado no scrviço público ató a data anterior ao início
da vigência do Regime dc Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa opção,

aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lci específica.
Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput dcste artigo é irrcvogável e

irretratável, devendo observar o disposto no art. 4o desta Lci.
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Seção II

f)o Patrocinador

Aí.9'O município de Congonhas é o responsável pelo aporte dc contribuições c pelas

transfcrências das contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de bcncÍicios
previdenciário, observado o disposto nesta Lci. no convônio de adesão e no rcgulamento.

§ l'As contribuições devidas pclo patrocinador deverão ser pagas pclo Poder l]xecutivo,
autarquias, fundações, Poder Legislativo e em hipótcsc alguma poderão ser supcriores às

contribuições normais dos participantes.

§ 2" O município de Congonhas será considerado inadimplente em caso de descumprimento,
por quaisquer dos poderes, autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de

adesão e no regulamento do plano de benefícios.

Art. 10. Deverão estar previstas, cxprcssamente, nos instrumentos jurídicos cabíveis ao plano

de beneffcios administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas que estabeleçam

no mínimo:

II -os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador c das sanções previslas para

os casos de atraso no envio de informações cadastrais dc paíicipantes e assistidos, de pagamento

ou do repassc das contribuições;

III - que o valor correspondcnte à atualização monetiíria e aos juros suportados pelo

patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse dc contribuiçõcs será revertido à conta

individual do participantc a que se referir a contribuição em atraso;

IV eventual valor de aporte financciro, a título de adiantamcnto de contribuições, a ser

realizado pelo município de Congonhas;

V - as diretrizes com relação às condições de rclirada de patrocínio ou rescisão contratual c

transfcrôncia de gerenciamento da adminislração do plano dc bencficios prcvidenciário; e

VI - o compromisso da entidade dc previdência complemcntar de informar a todos os

patrocinadores vinculados ao plano de bencficios sobrc o inadimplemento de patrocinador em prazo

superior a 90 (noventa) dias no pagamento ou repassc de contribuições ou quaisquer obrigações,
sem prejuízo das demais providências cabíveis. 

- tseçãorrr 
1NV..,W

Dos PaÍicipantes \\ \
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Câmara Municipal de Congonhas
Rua DÍ. PacíÍco Homem Júnior, 82, CenÍo, Congonhes/Mc - ÍeleÍoner (31) 3731_1840 _ E_mail: camaÍa@congonhas.mg leg.bÍ
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I - a não existência de solidariedadc do municipio dc Congonhas, cnquanto patrocinador, em

relação a outros patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de bcneficios e entidade de

previdôncia complementar;
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Aí. I l. Podem se inscrever como participantes do Plano de BeneÍicios todos os servidorcs
do município de Congonhas.

I - esteja cedido a outro órgão ou enlidadc da administração pública direta ou indireta da

União, Ilstados, Distrito Fedcral c Municípios, inclusive suas emprcsas públicas c sociedades de

economia mista;

II csteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamcnte, com ou scm recebimento
de remuneração, inclusive para o exercício de mantado eletivo em qualquer dos cnlcs da federação;

III - optar pelo beneficio proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do regulamento

do plano de beneficios.

§ 1" O regulamenlo do plano de bencficios disciplinará as regras para a manutenção do

custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicávcl.

§ 2" Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do

patrocinador em recolherjunto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de beneficios, nos

mesmos níveis e condições que seriam devidos pclo patrocinador, na forma definida no regulamento

do respectivo plano.

§ 3' Havendo cessão com ônus para o cedcnte, o patrocinador arcará com a sua contribuição
ao plano de bcneficios.

§ 4'O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a
licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração.

Art. 13. Os servidores releridos no aí. 3o desta Lei, com remuneração supcrior ao limite
máximo estabelecido para os bcneficios do I{egime Geral de Previdência Social, serão inscritos,

mediante autorização do servidor, no respectivo plano de beneficios de previdência complementar

desde a data de entrada em exercício.

§ lo E facultado aos servidores referidos no caput deste artigo manifestarem a ausência dc

interesse cm aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo município de Congonhas, no prazo de

90 (noventa) dias, após sua inscrição na forma do caput deste artigo.

§ 2'Na hipótese de a manilestação de que trata o § 1" deste artigo oconer no prazo de até 90

(noventa) dias da data da inscrição, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições
vertidas, a ser paga em até 60 (sessenta) dias do pedido de anulação atualizadas nos termos do

regulamento.

§ 3" A anulação da inscrição prevista no § 1" deste artigo e a restituição prevista no §2'deste
artigo não constituem resgatc. 

n , U
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Cámara Municipál .le Congonhas
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Art. 12. Poderá pernanecer inscrito no rcspcctivo plano de beneficios o participante que:
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§ 4" No caso de anulação da inscrição prevista no § 1'deste artigo, a contribuição aportada
pelo palrocinador será devolvida à respectiva fontc pagadora no mesmo prazo da devolução da
contribuição aportada pelo participante.

§ 5" Sem prejuízo ao prazo para manifcstação da ausência de intercssc em aderir ao plano dc
benefícios, hca assegurado ao participante o direito de rcquerer, a qualqucr tempo, o cancclamento
de sua inscrição, nos termos do regulamcnto do plano dc beneficios.

Seção IV

Das Contribuiçõcs

^rt. 
14. As contribuições do patrocinador e do paíicipante incidirão sobre a basc dc cálculo

das contribuições ao RPPS estabelecida na Lci Municipal n. " 2.67912007 que excedcr o limitc
máximo dos beneficios pagos pelo Regimc Geral de Previdência Social, observado o disposto no

inciso XI do art. 37 da Constituição F'cdcral.

§ l'A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o disposto

no regulamento do plano de beneficios.

§ 2" Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter

voluntário, sem contrapaíida do Patrocinador, na forma do regulamento do plano de bencfioios.

Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em

contrapartida as contribuições normais dos participanles que atendam, concomitantemente, às

seguintes condições:

I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no aÍ. 1o ou art. 5' desta Lei; e

II - recebam remuneração que exceda o limite máximo a que se reÍ'ere o art. 4'desta Lei,
observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ l" A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que

exceder o limite máximo a que se rel'ere o parágrafo único do art. 1'desta l-ci.

§ 2" Observadas as condições prcvistas no § l" dcste artigo e no disposto no regulamento do

plano de beneficios, a contribuição do patrocinador não poderá exceder ao percentual de 8,5 % (oito

vírgula cinco por cento).

§ 3" Os paúicipantes que não se enquadrem nas condições prcvistas nos incisos I e II do

caput deste artigo não terão direito à contrapartida do Patrocinador.

§ 4' Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o repasse

das contribuições descontadas diretamentc da remuncração dos participantes a ele vinculados,

inclusivc daqueles que, embora não cnquadrados nos incisos I e II destc artigo, estejam inscritos no

plano de beneÍicios.

§ 5" Sem prejuízo às demais pcnalidades e responsabilidades previstas nesta [,ei e na

legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitâs à atualização monetária

ír
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e consectários dc mora estabelecidos no Convônio, regulamento e plano dc custcio do respeclivo
plano de benefícios, ficando o Patrocinador dcsde já autorizado a adotar as providências necessárias

para o regular adimplemento de suas obrigações junto âo plano de bcncfícios.

Scção V

I)o Proccsso dc Sclcção da Entidadc

Art. 17. A escolha da cntidade de previdência responsável pela administração do Plano dc
Ileneficios será precedida dc processo seletivo conduzido com impcssoalidadc, publicidadc c

transparência e que contcmple requisitos de qualiÍicação técnica e economicidade indispensáveis à

garantia gestão ellcientc dos planos de bencficios.

§ 1" A relação jurídica com a entidade scrá formalizada por convênio de adesão, com
vigência por prazo indeterminado.

§ 2'O processo scletivo poderá ser realizado em cooperação com oulros Municípios desdc

que seja demonstrado o eletivo cumprimento dos requisitos estabclccidos no caput deste artigo.

Seção VI

Do Acompanhamcnlo do Regime de Prcvidência Complemcntar

Art. 18. O Podcr llxecutivo deverá instituir um Comitê de Assessoramento de Previdência
Complementar (CAPC) nos termos da legislação vigentc e na forma rcgulamcntada pelo munioípio
dc Congonhas.

§2o O Poder llxecutivo poderá, allcrnativamente ao comando do caput, delegar as

competôncias dcscritas no § l'destc artigo ao órgão ou conselhojá devidamentc inslituído no âmbi1o

dos regimes próprios dc previdência social dcsdc que assegure a reprcscntação dos participantcs.

§3" O CAPC tcrá composição dc no máximo 4 (quatro) mcmbros c será paritária cnlrc
representantes dos participantes e assistidos, e do patrocinador, tendo o prcsidente eleito entre seus

membros que terá, além do seu, o voto de qualidade.

§4" Os membros do CAPC deverão ter fbrmação superior complcta, c atender aos requisitos
técnioos mínimos e cxperiência profissional dcfinidos em regulamcnlo pelo município dc
('(rngonhas na lorma do caput.

íy
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AÍ. 16. A entidade de previdência complemcntar administradora do plano de beneficios
manterá controle individual das reservas constituídas em nome do paíicipante c registro das

contribuições deste e dos patrocinadores.

§1" Compete ao CAPC acompanhar a gcstão do plano dc prcvidência complemcntar, os

resultados do plano dc beneficios, recomendar a transferência de gercnciamento, manifestar-sc
sobre alterações no regulamento do plano, além de outras atribuições c rcsponsabilidades definidas
em regulamento na forma do caput.
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Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às despesas

decorrentes da adesão ou da instituição do plano de beneficio previdenciário de que trata esta Lei,
observado:

I - O limite de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mcdianlc créditos adicionais. para

atender, exclusivamentc, ao custeio de dcspcsas administrativas pró-opcracionais necessárias à
adesão ou à implantação do plano de beneficios previdenciário, vedado o aporte desses recursos a

entidade de previdência complementar;

II O limite de até RS 150.000,00 (cento c cinquenta mil reais), mcdiantc a abertura, em

caráter excepcional, de créditos especiais, a titulo de adiantamento de contribuições, cujas regras dc

compensação deverão estar cxprcssas no convênio dc adesão.

o/vír

cámara Municipal de congonhâs
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Art. 20. Esta Lci entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de junho de 2022.

\.
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HEMERSON RONAN INACIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas





PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 4.088, DE 22 DE JUNI IO DE 2022.

lnstitui o Rcgime de Previdência Complementar no
âmbito do município de Congonhas; Íixa o limite
máximo para â concessáo de aposentadorias e
pensôes pelo regime de previdência de que tratâ o ârt.
40 da Constituição Federal; autoriza a adesâo a plano
de beneficios de previdôncia complementar; c dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decÍeta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPITULO I

Art, 1" Fica instituído, no âmbito do município de Congonhas, o Regime de

Previdência Complementar - RPC, a que se referem os § 14, l5 e l6 do artigo 40 da Constituição
Federal.

Parágrafo único. O valor dos beneficios de aposentadoria e pensão devido pelo
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos
de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço
público do municipio de Congonhas a partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta

Lei, não poderá superar o limite máximo dos beneficios pagos pelo Regime Geral de Previdência
Social - RGPS.

Aú.2'O município de Congonhas é o patrocinador do plano de beneficios do
Regime de Previdência Complementar de que ftâta estâ Lei, sendo representado pelo Prefeito que
poderá delegar esta competência.

Parágrafo único, A representação de que lrala o coput deste ârtigo compreende
poderes para a celebração de convênio de adesão e suas alteraçôes, retirada de patrocínio,
transferência de gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de plano
de beneÍicios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.

Art. 3' O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência
e será aplicado aos servidores públicos referidos no parágrafo único do art. 1", de quaisquer dos
poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público a partir da data
de:

I - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que tratâ a Lei
Complementar n." 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano
de beneficios previdenciário administradô pela entidade fechada de previdência complementar; ou

MIt?,:","
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II - início de vigência convcncionada no convênio de adesão firmado com a

entidade aberta de previdência complementar, nos terÍnos da legislação que disciplinar a matéria.

Art. 4" A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complemenlar de

que tÍata esta Lei, independentemente da inscriçâo do servidor como participante no plano de

beneficios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos beneficios pagos pelo RGPS, de que trata

o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pcnsÔcs a serem concedidas pelo RPPS

município de Congoúas aos segurados definidos no parágraÍb único do art. lo.

Art. 5" Os servidores públicos titulares de cargos efetivos de quaisquer dos poderes,

incluídas suas autarquias e fundações que tenham ingressado no serviço público até a data anterior
ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, medianle prévia e

expressa opção, aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei específica.

Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o capul deste artigo é

irrevogável e iretratável, devendo observar o disposto no art. 4o desta Lei.

Art. 6' O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1o será oferecido
por meio de adesão a plano de beneficiosjá existente.

CAPiTULO II

DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Seção I

Das Linhas Gerais do Plano de Bencfícios

Art.7" O plano de beneficios previdenciário estará descrito em regulamento,
observadas as disposições das pertinentes Leis Complemenmres, e dos normativos decorrentes

desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores do

municipio de Congonhas de que trata o art. 3" desta Lei.

Art. 8" O município de Congonhas somente poderá ser paÍrocinador de plano de

beneficios estruturado na modalidade de contribuiçâo definida, cujos bene{icios programados

tenham seu valor permânentemente ajustâdo à reserva constituída em favor do participante,
inclusive na fasc de percepção dc beneficios, considerando o resultado líquido de sua aplicação,

os valores aportados, resgatados e/ou poíados e os beneficios pagos.

§ l" O plano de que trata o capul desle anigo deverá prever beneficios não

programados que:

I - assegurem pelo menos, os beneficios decorrentes dos eventos invalidez e morte

do participante; e

Il - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do
pafircrpante

,\^
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§ 2' Na gestão dos beneficios de que trata o § I 
o deste artigo, o plano de beneficios

previdenciárioi pod"ú p."u"r a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade

seguradora, desde que tenha custeio específico.

§ 3' O plano de que tratâ o caput deste aÍigo podená prever cobertura de

sobrevivência do assistido, desde que contratadaiunto à sociedade seguradora'

Seçâo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Do Patrocinador

Art. 9" O município de Congonhas é o responsável pelo aporte de conlribuições e

pelas transferências das contribuições dêscontadas dos seus servidores ao plano de beneficios

previdenciário, observado o disposlo nesta Lri, no convênio de adesão e no regulamenlo'

§ 1'As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas pelo Poder

Executivo. auta=rquias, fundações, Poder Legislativo e em hipótese alguma poderão ser superiores

às contribuições normais dos participantes.

§ 2' O município de Congonhas será considerado inadimplente em caso de

descumprimenó, por quaisquàr dos poderes, autarquias e fundações' de qualquer obrigação

prevista no convênio de adesão e no regulamento do plano de beneficios'

Art. 10. Deverão estíü previstas, expÍessamente' nos instrumentos juridicos

cabíveis ao piano d. beneficios administrado pela entidade de prevídência complemenlar'

cláusulas que estabeleçam no mínimo:

I-anãoexistênciadesolidariedadedomunicípiodeCongonhas,enquanto
Datlocinador'emrelaçãoaoutrospatrocinadores;instituidores,averbadores;planosdcbeneficios
à entidade de previdência complementar;

It - os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sançÔes

previstas para os "^o.i. 
r,,u,o no envio de in[ormações cadaslrais de participantes e assistidos'

à. pagumànto ou do repasse das contribuições:

III - que o valor corespondente à atualização monetiária e aos juros suportados

pelo patrocinador poi atraso de pugu"'énto ou de- repasse de contribuições será revertido à conta

individual do partiiipante a que se referir a contribuição em atraso;

IV - eventual valor de aporte financeiÍo' a lítulo de adiantamento de contribuições'

a ser realizado pelo município de Congoúas;

V - as direlrizes com Íelação às condições de retirada de patrocinio ou rescisão

contratual e transferência Oe gerenciámento da âdministração do plano de beneficios

previdenciário; e

ft
i(
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VI - o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos

os palrocinadores vinculados ao ptano de beneficios sobre o inadimplemento de patrocinador em

prazo superior a 90 (noventa) dias no pagamento ôu repasse de contribuições ou quaisquer

obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.

Seção III

Dos Pârticipântes

")

V'vts'"'
ôlaudio Antônio de souzi.,
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Art. ll. Podem se inscrever como paÍticipantes do Plano de Beneficios todos os

servidores do município de Congonhas.

Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de beneficios o

participante que:

| - esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou

indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e

sociedades de economiâ mistal

II - estejâ afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem

recebimento de remuneração, inclusive para o exercicio de mantado eletivo em qualquer dos enles

da federação; e

llt - optar pelo beneficio proporcional diferido ou autoPatrocínio, na forma do

regulamento do plano de beneficios'

§ 1'O regulamento do plano de beneficios disciplinará as regrâs para a manutenção

do custeio do plano de beneÍicios, observada a legislação aplicável'

§ 2'Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do

patrocinador eÃ recolher junto ao cessionário e repassaÍ a contribuição ao plano de beneficios,

,,o.."a.oa níveis e condições que seriam devidos pelo patÍocinador, na forma definida no

regulamento do respectivo plano.

§ 3" I{avendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua

contribuição ao plano de beneficios.

§ 4' O Patrocinador arcará com a sua contribuição, somente' quando o afastamento

ou a licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração'

Art. 13. Os servidores referidos no art 3o desta Lei, com remuneração superior ao

limite máximo estabelecido para os beneficios do Regime Geral de Previdência Social, serão

inscritos, mcdiante âutorização do servidor, no Íespectivo plano de beneficios de previdência

complemenlar desde a dala de entrada em exercício.
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§ l. É facultado aos servidores referidos no caput desÍe artigo marifestarem a

ausência de interesse em aderir ao plano de beneficios patrocinado pelo município de congoúas,

no prazo de 90 (noventa) dias, após sua inscrição na forma óo capul deste artigo'

§ 2. Na hipótese de a manifestação de que trata o § l" deste artigo ocorrer no prazo

de até 90 (novãntay dias da data da inscrição, fica assegurado o direito à restituição integral das

contÍibuições vertidas, a ser paga em ate 60 (sessenta) dias do pedido de anulação atualizadas nos

termos do regularnento.

§ 3" A anulação da inscrição prevista no § lo deste artigo e a restituição pÍevista no

§2o deste artigo não constituem resgate

§ 4" No caso de anulação da inscriçâo prevista no § l' deste artigo, â contribuição

aportada pelo iatrocinador será devolvida à respectiva fontÊ pagadora no mesmo prazo da

dàvolução da contribuiçâo aportada pelo participante'

§ 5" Sem prejuízo ao pram para manifestação da ausência de interesse em aderir ao

plano de beneãcios, ficà aiseguradô ao paíicipante o direito de requerer, a qualquer tempo, o

àancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de beneficios'

Seçlo IV

Das Contribuições

Art.14'AscontribuiçõesdopatÍocinadoredopaÍticipanteincidirãosobreabase
de cálculo das contribuições ao RPP'S estabeiecida na Lei Municipal n." 2.67912007 que exceder

o limite miíximo dos béneficios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o

disposto no inciso Xt do aí. 37 da Constituição FedeÍal'

§ l'A alíquota da contribuição do participante seú por ele definida' observado o

disposto no regulamento do plano de beneÍicios'

§ 2" Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de

câráter voluntário, sem contrapaftidã do Patrocinador, na forma do regulamento do plano de

beneficios.

Art. lS. O patrocinador somente se responsabilizará por realízar contribuições em

contrapaíida à contribuíções normais dos participantes que atendam, concomitantemente. às

seguintes condições:

I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no aÍ' lo ou art 5" desta Lei; e

Il.recebamremuneraçãoqueexcedaolimitemáximoaqueserefereoart'4odesta
ki. observado o disposto no inciso XI do aÍ' 37 da Constituição Federal'

s l" A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobrc a parcela

que exceder o ümite mríximo a que se refere o parágrafo único do art' l'desta Lei'

^ 
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§ 2' Observadas as condiçôes previstas no § l" deste artigo e no disposto no

regulamento do plano de beneÍicios, a contribuição do palrocinador não poderá exceder ao

percentual de 8,5 % (oito vírgula cinco por cento).

§ 3'Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e
II do ú.rprí deste aftigo não teúo direito à contrâpartida do Patrocinador.

§ 4' Sem p§uizo ao disposto no capul deste aíigo, o Patrocinador deverá rcalizar
o repasse das contribuições descontadas diretamente da remuneração dos participantes a ele

vinculados, inclusive daqueles que, embora nâo enquadrados nos incisos I e II deste artigo, estejam

inscritos no plano de beneficios.

§ 5' Sem prejuízo àrs demais penalidades e responsabilidades Previstas nesta Lei e

na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização

monetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio, regulamento e plano de custeio do

respectivo plano de beneficios, Íicando o Patrocinador desdejá autorizado a adotar as providências

necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de beneficios.

Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de

beneficios manterá controle individual das reservas constituídas em nome do participante e registro

das contribuigões deste e dos patrocinadores.

Seção V

Do Processo dc Sclcção da Entidadc

Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do

Plano de Beneficios será precedida de processo seletivo conduzido com impessoalidade,

publicidade e transparência e que contemple requisitos de qualiÍicação técnica e economicidade

indispcnsáveis à garantia gestão eÍiciente dos planos de beneficios.

§ l' A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão,

com vigência por prazo indeterminado.

§ 2'O processo seletivo poderá seÍ realizado em cooperação com outros MunicÍpios

desde que seja demonstrado o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no capul deste

artigo.

Seção VI

Do AcompanhamenÍo do Regime de Previdência Complementar

Art. 18. O Poder Executivo deverá instituir um Comitê de Assessoramento de

Previdência Complementar (CAPC) nos termos da legislação vigente e na forma rcgulamentada
pelo municÍpio de Congonhas.

/,nto
(-Cláudio Antônio de Souza
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§I" Compete ao CAPC acompanhar a gestão do plano de previdência
complementar, os resultados do plano de beneficios, recomendar atranst'erência de gerenciamento,
manifestar-se sobre alterações no Íegulamento do plano, além de outras atribuiçôes c
responsabilidades definidas em regulamento na forma do capul.

§2" O Poder Executivo poderá, altemâtivanente ao comando do cdpul. delegar as

competências descritas no §l'deste artigo ao órgão ou conselho já devidamente instituído no
âmbiro dos regimes próprios de previdência social desde que assegure a representação dos
participantes.

§3" O CAPC terá composição de no máximo 4 (quatro) membros e será paritária
entre repÍesentantes dos participantes e assistidos, e do patrocinador, tendo o presidente eleito
entre seus membros que terá. alem do seu, o voto de qualidade.

§4" Os membros do CÀPC deverão ter formação superior completa, e atender aos

requisitos técnicos mínimos e experiência profissional definidos em regulamento pelo municípiô

de Congonhas na forma do capul.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÓES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. Irica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender

às despesas decorrentes da adesão ou da instiluição do plano de beneficio previdenciário de que

trata esta Lei, observado:

I - O limite de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante créditos adicionais,

para atender, exclusivamente, ao custeio de despesas administrativas pré-operacionais necessárias

à adesão ou à implanlação do piano de beneffcios previdenciário, vedado o aporte desses recursos

a entidade de previdência complementar;

II - O limite de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), mediante a

abenura, em caráter excepcional, de créditos especiais, a título de adialltamento de contribuições,

cujas regras de compensação deverão estar expressas no convênio de adesão.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 22 de junho de 2022
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